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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Vicente Mashahiro Okamoto, CPF 07990618915 torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para ponto de abastecimento de veículos e máquinas agrícolas, instalada na Rodovia PR 180, Km 18, 
Município de Moreira Sales – Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1482/2017
DATA: 17 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°001/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA ME, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017, em favor da empresa LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA ME, que tem  como objeto: contratação de Pessoa Jurídica da área da 
saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços de 
saúde complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 
2017, conforme o termo descritivo Anexo V
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1483/2017
DATA: 17 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°002/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa NATALE & FIORELLI LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade 
de Licitação n° 002/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2017, em favor da empresa NATALE & 
FIORELLI LTDA, que tem  como objeto: contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, 
ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais 
especialidades medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o termo 
descritivo Anexo V
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REABERTURA DE NOVA DATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017  
Pregão N.º 4/2017
OBJETO: 
Contratação EXCLUSIVA de ME e EPP para aquisição de Cilindros e recarga de oxigênio medicinal para atender as 
Unidades de Saúdes, Pronto Socorro e Ambulâncias do Municipio de Alto Piquiri.   
O município de Alto Piquiri- PR , torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial 04/2017, 
que teve abertura no dia 17/02/2017 as 09:00 horas, foi caracterizado licitação DESERTA, por não comparecer na 
data da sessão nenhuma empresa interessada em participar do certame, sendo marcada abertura de NOVA SESSÃO 
para o dia 03/03/2017 às 09:00 horas, local: sala de Licitação , Rua Santos Dumont , nº 341, centro, nesta cidade. 
RETIRADA DO EDITAL: www.altopiquiri.pr.gov.br INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - Rua Santos 
Dumont nº 341- Alto Piquiri –PR 
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO 
PREGOEIRA MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 836/2017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
SUMULA:  CONCEDE REAJUSTE ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, PARA O FIM ESPECÍFICO DE ADEQUAÇÃO AO PISO SALARIAL NACIONAL, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica concedido reajuste de 7,64% (sete vírgula sessenta e quatro por cento), no salário base dos profissionais do Magistério do Município de Cafezal do Sul-PR, nos termos em que preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008, em atendimento 
à Política Nacional da Educação.
Parágrafo Único – Em razão do reajuste definido no “caput”, o Anexo III – Tabela de Vencimentos do Magistério Municipal, da Lei Complementar nº 03/2011, e alterações posteriores, passará a ter a representação do Anexo “A”, sendo parte 
integrante desta Lei:
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017 e revogando as disposições contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 do mês de Fevereiro do ano de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
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Anexo A 

   
 
TABELA DE VENCIMENTO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

    CAFEZAL DO SUL       

             

 
           

Níveis     Classes entre níveis        


1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Nível A - Magistério  
 

1.149,80 
 

 
1.172,79 

 

 
1.196,24 

 
1.220,16 

 
1.244,56 

 
1.269,45 

 
1.294,83 

 
1.320,72 

 
1.347,13 

 
1.374,07 

 
1.401,55 

 
1.429,58 

Nível B - Licenciatura Plena 
 

1.287,77 
 

1.313,52 
 

1.339,79 
 

1.366,58 
 

1.393,91 
 

1.421,78 
 

1.450,21 
 

1.479,21 
 

1.508,79 
 

1.538,96 
 

1.569,73 
 

1.601,12 

Nível C - Especialização 
 

1.460,24 
 

1.489,44 
 

1.519,22 
 

1.549,60 
 

1.580,59 
 

1.612,20 
 

1.644,44 
 

1.677,32 
 

1.710,86 
 

1.745,07 
 

1.779,97 
 

1.815,56 

Percentual entre classes =               2,00%            

Nível B = Nível A acrescido de       12,00%           

Nível C = Nível A acrescido de       27,00%           

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 035/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Laci Maria Conceição 
da Silva – Auxilia de Enfermagem -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de: 02 de março de 2017 à 31 de março de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 17 de fevereiro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 037/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal –  Sebastião 
Amaro de Melo – Educador Infantil  -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 20 de fevereiro de 
2017 à 19  de maio de 2017, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2008/2013.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 17 de  fevereiro   de 2017. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 036/2017
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença à Gestante a Servidora Municipal ocupante do cargo/Emprego Público 
e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, em especial com base na Lei Orgânica Municipal, 
Resolvo: 
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença à Gestante a Servidora Pública Municipal – Maria Inês 
Monteiro da Silva – Assistente Social– ocupante de Cargo/Emprego Público, concedida a partir do dia 30 de janeiro 
de 2017- 180 (cento e oitenta) dias. 
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pela presente Portaria, da fruição do seu direito. 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 17 de fevereiro de 2017
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078/2017
DATA – 17/02/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Mislaine Zepone, por um período de 10 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2011/2012, 10 dias a contar de 01/03/17 a 10/03/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2017
DATA – 17/02/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Agrícia da Silva Barreto, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2011/2012, 10 dias a contar de 01/03/17 a 30/03/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 080/2017
DATA: 17/02/2017
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Fernanda Vilarina Tristão Barbosa,  para o Cargo de Educadora Infantil. 
Considerando a aprovação da Sra. Fernanda Vilarina Tristão Barbosa, para o cargo de Educadora Infantil no Concurso 
Público Efetivo 002/2015 em 5º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº3257/15 de 12/08/2015.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 007/2017 de 
09/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Fernanda Vilarina Tristão Barbosa, portadora do RG n.º 12.816.168-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
082.907.199-73., para o Cargo de Educadora Infantil 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Educadora Infantil, conforme 
Lei 0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 081/2017
DATA: 17/02/2017
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Custodia de Souza Pinto,  para o Cargo de Educadora Infantil. 
Considerando a aprovação da Sra. Custodia de Souza Pinto, para o cargo de Educadora Infantil no Concurso Público 
Efetivo 002/2015 em 8º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº3257/15 de 12/08/2015.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 007/2017 de 
09/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Custodia de Souza Pinto, portadora do RG n.º 3.747.120-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
798.059.579-34., para o Cargo de Educadora Infantil 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Educadora Infantil, conforme 
Lei 0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 082/2017
DATA: 17/02/2017
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Marli Eli da Silva Nascimento,  para o Cargo de Educadora Infantil. 
Considerando a aprovação da Sra. Marli Eli da Silva Nascimento, para o cargo de Educadora Infantil no Concurso 
Público Efetivo 002/2015 em 9º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº3257/15 de 12/08/2015.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 007/2017 de 
09/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Marli Eli da Silva Nascimento, portadora do RG n.º 4.915.931-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
798.065.709-87., para o Cargo de Educadora Infantil 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Educadora Infantil, conforme 
Lei 0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 083/2017
DATA: 17/02/2017
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Fabiana Gomes Cavichioli,  para o Cargo de Educadora Infantil. 
Considerando a aprovação da Sra. Fabiana Gomes Cavichioli, para o cargo de Educadora Infantil no Concurso Público 
Efetivo 002/2015 em 10º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº3257/15 de 12/08/2015.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 007/2017 de 
09/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Fabiana Gomes Cavichioli, portadora do RG n.º 7.376.189-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
034.696.889-58., para o Cargo de Educadora Infantil 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Educadora Infantil, conforme 
Lei 0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4031/2017
DATA: 17/02/2017
SÚMULA: Designar a srª Lilian Gizeli Zaneti Monerato
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada Srª Lilian Gizeli Zaneti Monerato Portadora da RG n.º 8.115.694-8 e do CPF 040.357.869-85 
para a Função Gratificada de Coordenadora de Ouvidoria da saúde,Prevista na lei nº1.187/2015,do Municipio de 
Icaraima.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17dias do mês de fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 084/2017
DATA – 17/02/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Laércio Fernandes, por um período de 05 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2010/2011, a contar de 24/02/17 a 28/02/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.014/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PESTANA E VECCHI LTDA, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação A/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação A/2017, em favor empresa PESTANA 
E VECCHI LTDA, que tem como objeto a aquisição de produtos de limpeza, higiene e afins, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 07/2017
Nomeia Assessor Parlamentar da  Câmara Municipal de Ivaté, na forma que se especifica.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/2012  – (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores da Câmara Municipal de Ivaté, Estado 
do Paraná) e Lei Municipal nº 625/2012.
R E S O L V E 
Art. 1˚. Fica nomeada MARLI BORGES SPOSITO, portadora da cédula de identidade RG. n˚ 9.552.034-
0/PR e do CPF/MF. 052.197.719-30, para exercer a partir do dia 20 de fevereiro de 2017, o cargo de 
provimento em comissão de ASSSESSORA PARLAMENTAR criado pela Resolução 01/2016 da Câmara 
Municipal de Ivaté, símbolo CC-4, Anexo I da Resolução nº 01/2012 e Lei Municipal nº 625/2012.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 029/2017
De 13 de fevereiro de 2017.
INSTITUI A UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIAS-UGT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos Termos da 
Resolução Nº. 03/2006, de 27/07/2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º  INSTITUIR a Unidade Gestora de Transferências – UGT, do Município de Maria Helena, composta pelos 
membros: 
PRESIDENTE                                    
MEMBROS
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAÚJO
DALITON FERNANDO CORDAÇO
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Art.  2º  Aos Membros da Unidade Gestora de Transferências – UGT, são deferidos as seguinte atribuições:
a)    avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora;
b) controle na aplicação dos recursos;
c) encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias estaduais ao Tribunal;
d) observância das normas da  Resolução supra citada e demais atos normativos do Poder Público aplicáveis.                              
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, em especial a 
Portaria nº. 023, de 16 de Janeiro de 2013.
Edifício da Prefeitura de Maria Helena, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (13/02/2017).
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO                                               
PREFEITO MUNICIPAL                                    

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016, Pregão Presencial nº 095/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CAETANO LTDA EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, e com base no item 3.1 do edital de licitação n° 119/2016, e na cláusula Quarta, 
parágrafo quarto do contrato de fornecimento n° 154/2016, e no Requerimento  interposto pela contratada, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto o Acréscimo de 0,10 (dez centavos) 
por litro de Óleo Diesel, ao valor inicial de R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO - O valor do litro de Óleo Diesel depois de acrescido, é R$ 2,95 (dois reais 
e noventa e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO - O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 
relativas ao acréscimo do contrato, pelo quantitativo remanescente de 169.523 litros, é de R$ 16.952,30 (dezesseis 
mil e novecentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos).
Maria Helena – PR, 15 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócia Administradora

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
Considerando que a empresa Farmácia Santa Edwiges Ltda – ME, não apresentou a nova Certidão Federal vigente 
dentro do prazo estipulado de 05 (cinco) dias úteis, referente ao Pregão 006/2017, vimos por meio deste convocar 
a empresa Garcia & Stopassolli Ltda – Me 2° colocado, para se manifestar dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, se aceita todas as condições, inclusive de preços e prazos, ofertados pelo licitante classificado em 1° lugar, de 
acordo com o art 64, § 2° da Lei 8.666/93.
Icaraíma/PR, 17 de Fevereiro de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
RECEBI EM: __/__2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO N.º1484/2017
DATA: 17 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º015/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º015/2017 em favor da  empresa  
CASA DE CARNE AMORIM, os itens 01,02 e 03,  a favor da empresa JULIANO ANTONIO BAFFINI, os itens 04, 05, 
08, 10, 11, 13, 15, 16, 20, 29, 31, 32, 34, 35, 36, 42, 43, 46, 47, 48, 54, 55, 60, 61,64, 70, 72, 73, 77, 78, 80, 83 e 84, e 
a favor da empresa O. ALVES E CIA LTDA, os itens 06, 07, 09, 12, 14, 17, 18, 19, 21, 25, 27, 28, 37, 41, 45, 49, 50, 52, 
57, 58, 59, 63, 65, 66, 67,68, 71, 74, 76 e 81, e a favor da empresa MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME, os itens 
23, 24, 26, 30, 40, 44, 53, 62, 69, 75, 79 e 85, e a favor da empresa VENITTE & REINA LTDA ME, os itens 22, 33, 38, 
39, 51, 56 e 82, que tem como objeto: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas 
as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos 
serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2017, o prazo de entrega não 
excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo  as condições particulares deste Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
LEI Nº 414/2017 
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 561,31 (quinhentos e sessenta e um reais e trinta e um centavos), 
referente ao saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos 
da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
288460000.0.005000 Devolução de Saldos de Convênios
4.4.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições 561,31
Fonte de Recursos 776 – PROGRAMA ESTADUAL FAMÍLIA PARANAENSE
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
776 PROGRAMA ESTADUAL FAMÍLIA PARANAENSE 561,31
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
Republica-se por incorreçãpo
EXTRATO DO CONTRATO nº 006/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ESMANI PEREIRA DA SILVA
 CNPJ: 11.532.257/0001-00
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 003/2017
OBJETO: Contratação empresa para a execução de serviços de tornearia em veículos, e maquinários da frota 
municipal, conforme descritos nos lotes: I, II e V, anexos ao edital.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 97.160,00 (noventa e sete mil, cento e sessenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/02/2017
TÉRMINO: 14/02/2018
Mariluz, 14 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
ESMANI PEREIRA  DA SILVA 
CNPJ: 11.532.257/0001-00
CONTRATADA

Republica-se por incorreção
EXTRATO DO CONTRATO nº 007/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRANSPORTES
 CNPJ: 07.451.5476/0001-14
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 003/2017
OBJETO: Contratação empresa para a execução de serviços de tornearia em veículos, e maquinários da frota 
municipal, conforme descritos nos lotes: III, IV e VI, anexos ao edital.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 120.600,00 (cento e vinte mil e seiscentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/02/2017
TÉRMINO: 14/02/2018
Mariluz, 14 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRANSPORTES 
CNPJ: 07.451.5476/0001-14
CONTRATADA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME
 CNPJ: 22.928.283/0001-79
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 004/2017
OBJETO: Contratação empresa para a execução de serviços de borracharia em veículos e maquinários da frota 
municipal, conforme descritos nos lotes: I. II. III. IV. V. VI e VII, anexos ao edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 173.800,00 (cento e setenta e três mil e oitocentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/02/2017
TÉRMINO: 14/02/2018
Mariluz, 14 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME 
CNPJ: 22.928.283/0001-79
CONTRATADA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CUARELI & GIMENEZ – LTDA.
 CNPJ: 05.953.457/0001-34
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 005/2017
OBJETO: Aquisição parcelada de Óleo combustível comum, Óleo combustível S10, para atendimento da frota 
municipal conforme descrição e quantidades
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.167.750,00 (um milhão, cento e sessenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/02/2017
TÉRMINO: 14/02/2018
Mariluz, 14 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
CUARELI & GIMENEZ – LTDA.
CNPJ: 05.953.457/0001-34
CONTRATADA

Republica-se por Incorreção
EXTRATO DO CONTRATO nº 010/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME
 CNPJ: 20.975.425/0001-23
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 005/2017
OBJETO: Aquisição parcelada de, Etanol e Gasolina comum, para atendimento da frota municipal conforme descrição 
e quantidades.
VALOR DO CONTRATO: R$ 365.100,00 (trezentos e sessenta mil e cem reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/02/2017
TÉRMINO: 14/02/2018
Mariluz, 14 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME 
CNPJ: 20.975.425/0001-23
CONTRATADA

Republica-se por Incorreção
EXTRATO DO CONTRATO nº 011/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: PAULIQUI & PAULIQUI – LTDA.
 CNPJ: 77.683.704/0001-30
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 005/2017
OBJETO:  Aquisição parcelada de Óleo combustível comum, Óleo combustível S10, Etanol e Gasolina comum, para 
atendimento da frota municipal conforme descrição e quantidades.
VALOR DO CONTRATO: R$ 510.950,00 (quinhentos e dez mil, novecentos e cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/02/2017
TÉRMINO: 14/02/2018
Mariluz, 14 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
PAULIQUI & PAULIQUI – LTDA 
CNPJ: 77.683.704/0001-30
CONTRATADA
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.043/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 12 horas no valor de R$ 150,00 totalizando o valor de R$225,00 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14 e 15 de Fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.040/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$150,00 totalizando o valor 
de R$300,00 onde esteve transportando pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Sorocaba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15 e 16 de Fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
 150,00 VALOR TOTAL
300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.041/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$150,00 totalizando o valor de R$300,00  
para transporte de pacientes para a cidade de Sorocaba - PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Sorocaba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15 e 16 de Fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
     300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.042/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) Diárias, no valor de R$ 75,00 cada totalizando 
R$ 375,00 e 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando R$875,00 onde estará 
transportando pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, 
Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00
10x50,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 86/2017
SÚMULA: Lotar a Servidora Angelita de Macedo Coelho Souza matricula 690-4 para 
Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, brasileira, casada 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.319.706-0 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, na Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 87/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Antonio José Gomes matricula 464-2 para Divisão de 
Transporte e Controle de Frotas, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Antonio José Gomes, brasileiro, casado portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.763.949-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Divisão de Transporte e Controle de Frotas.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 88/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Claudecir Nascimento matricula 597-5 para Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Claudecir Nascimento, brasileiro, casado portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.625.778-7  SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista I, na 
Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 89/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Clovis Domingos Nascimento matricula 584-3 para Divisão 
de Obras e Serviços Públicos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Clovis Domingos Nascimento, brasileiro, casado portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.634.346-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista II, 
na Divisão de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 90/2017
SÚMULA: Lotar a Servidora Elizabete Ianqui Costa matricula 463-4 para Divisão de 
Tesourária e Finanças, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Elizabete Ianqui Costa, brasileira, casada portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.169.543-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativos, na Divisão de Tesourária e Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 91/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Gilmar Pereira Bicudo matricula 459-6 para Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Gilmar Pereira Bicudo, brasileiro, casado portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.753.364-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista I, na 
Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 92/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor José Ronaldo Ferreira matricula 2-7 para Divisão de 
Fazenda Fiscalização e Cadastramento Imobiliário, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor José Ronaldo Ferreira, brasileiro, Solteiro portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.956.115-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Divisão de Fazenda Fiscalização e Cadastramento Imobiliário.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 93/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Luiz Fernando Ianche Cavichioli matricula 579-7 para 
Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Luiz Fernando Ianche Cavichioli, brasileiro, solteiro portador 
da Cédula de Identidade RG nº 10.249.768-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 94/2017
SÚMULA: Lotar a Servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira matricula 
507-0 para Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Luzia Aparecida Babulin Ferneda Bandeira, brasileira, 
casada portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.494.820-4 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Gari, na Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 95/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Marcos Antonio Ianegitz Ramos matricula 613-0 para 
Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Marcos Antonio Ianegitz Ramos, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº M-64.408.46 SSP/MG, ocupante do cargo de 
Motorista II, na Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 96/2017
SÚMULA: Lotar a Servidora Maria Lucia de Medeiros Barbieri matricula 109-0 para 
Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Maria Lucia de Medeiros Barbieri, brasileira, casada 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.838.653-5 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 97/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Reinaldo Soares Bandeira matricula 56-6 para Divisão de 
Educação, Cultura e Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor  Reinaldo Soares Bandeira, brasileiro, casado portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.790.199-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista I, 
na Divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 98/2017
SÚMULA: Lotar a Servidora Rosely Aparecida Braga matricula 599-1 para Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Rosely Aparecida Braga, brasileira, casada portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.694.619-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 99/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Wellington Leandro Azevedo Tizolin matricula 720-0 para 
Divisão de Transporte e Controle Frotas, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Wellington Leandro Azevedo Tizolin, brasileiro, casado 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.923.750-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Motorista II, na Divisão de Transporte e Controle Frotas.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
  
PORTARIA Nº 100/2017
SÚMULA: Lotar o Servidor Wilson da Silva matricula 55-8 para Divisão de Educação, 
Cultura e Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - : Lotar o Servidor Wilson da Silva, brasileiro, casado portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.046.928-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista II, na Divisão 
de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2017
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade do servidor Sr. Marcos Antonio Ianegitz 
Ramos, Motorista II, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional na Tabela de Vencimentos, a partir do dia 01/02/2017. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a portaria nº 150/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2017
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade do servidor Sr. Alan Santinon Roncolatto, 
Técnico Agrícola, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional na Tabela de Vencimentos, a partir do dia 01/02/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a portaria nº 173/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2017
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade do servidor Sr. Reinaldo Soares Bandeira, 
Motorista I, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência 
ocupada pelo profissional na Tabela de Vencimentos, a partir do dia 01/02/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a portaria nº 151/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2017
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade do servidor Sr. Wilson da Silva, Motorista 
II, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da referência ocupada 
pelo profissional na Tabela de Vencimentos, a partir do dia 01/02/2017
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a portaria nº 141/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/2017
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor do servidor Sr. Claudecir Nascimento, portador 
do RG nº 7.625.778-7, ocupante do Cargo Motorista I lotado na Divisão de Saúde 
e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo 
nacional, a partir de 01/02/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2017
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor da servidor Sr. Clovis Domingos Nascimento, 
portador do RG nº 4.634.346-8, ocupante do Cargo Motorista II lotada na Divisão de 
Obras e Serviços Públicos, correspondente a 40% (Quarenta por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/02/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2017
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor da servidor Sr. Gilmar Pereira Bicudo, portador 
do RG nº 3.753.364-5, ocupante do Cargo Motorista I lotada na Divisão de Saúde 
e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo 
nacional, a partir de 01/02/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2017
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor da servidora Srª. Doralice Amore dos Santos 
Scarso, portadora do RG nº 8.164.543-4, ocupante do Cargo Auxiliar de Serviços 
Gerais lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% 
(vinte por cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/02/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2017
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor da servidora Srª. Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, portadora do RG nº 6.838.653-5, ocupante do Cargo Auxiliar Enfermagem, 
lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária , correspondente a 20% (vinte por 
cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/02/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2017
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor da servidor Sr. Sergio Ricardo Moritz, portador 
do RG nº 3.441.435-1, ocupante do Cargo Operador De Maquinas lotada na Divisão 
de Transportes e Controle de Frotas, correspondente a 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo nacional, a partir de 01/02/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
do mês de fevereiro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 03 de fevereiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 002/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Administração para a contratação da locação de um imóvel contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de aproximadamente 300mt2, localizado no Jardim 
Independência, s/nº, lote nº 24, quadra 04, nesta cidade de Perobal, como incentivo 
a industrialização do município, para o período de 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, com CELSO EDUARDO KONDRATOSKI, com 
inexigibilidade de licitação, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº002/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação da locação de um imóvel contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de aproximadamente 300mt2, localizado no 
Jardim Independência, s/nº, lote nº 24, quadra 04, nesta cidade de Perobal, como 
incentivo a industrialização do município, para o período de 12(doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período,  com CELSO EDUARDO KONDRATOSKI,  com 
inexigibilidade de licitação, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 03 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 19 de setembro de 2014.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 008/2014 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Administração para a contratação da locação de um imóvel um imóvel localizado na 
Rua 7 de Setembro, 1055, lote 010, quadra 005, contendo um salão em alvenaria com 
área de 120,0 mts2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização, pelo 
período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, com JOÃO 
JUCIL DUARTE, tendo como fundamento o artigo 25, da lei nº. 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº008/2014.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da locação de um imóvel localizado na Rua 7 de Setembro, 
1055, lote 010, quadra 005, contendo um salão em alvenaria com área de 120,0 
mts2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização, pelo período de 
12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, JOÃO JUCIL DUARTE, 
tendo como fundamento o artigo 25, da lei nº. 8.666/93.
Perobal, 19 de setembro de 2014.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 004/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Administração para a contratação da locação de imóvel urbano, contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de 477,90 m2, localizado na Avenida Paraná, 
846, lote 15, quadra 18, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização 
do município, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período,  com MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO, com inexigibilidade de 
licitação, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº004/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da locação de imóvel urbano, contendo um salão comercial 
em alvenaria com área de 477,90 m2, localizado na Avenida Paraná, 846, lote 15, 
quadra 18, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município, 
pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, com 
MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO,  com inexigibilidade de licitação, tendo 
como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 09 de fevereiro de 2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 005/2017 anexo, 
solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a 
Secretaria de Administração para a contratação da locação de imóvel localizado no 
prolongamento da Avenida Ingá, s/nº, esquina com a Guassatonga, contendo um 
salão comercial em alvenaria com área de 429m², nesta cidade de Perobal, como 
incentivo a industrialização do município, pelo período de 12(doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, com a Sra. MARTHA DE LIMA VIEIRA, com 
inexigibilidade de licitação, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº005/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da locação de imóvel localizado no prolongamento da Avenida 
Ingá, s/nº, esquina com a Guassatonga, contendo um salão comercial em alvenaria 
com área de 429m², nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização 
do município, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, com a Sra. MARTHA DE LIMA VIEIRA, com Inexigibilidade  licitação, tendo 
como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 09 de fevreiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa por Limite nº 10/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Administração, para a locação de um imóvel contendo um salão comercial em 
alvenaria com área de aproximadamente 45mt2 localizado na Avenida Paraná, 1189, 
lote 03, quadra 32, nesta cidade de Perobal, tendo como fundamento o art. 24, II, da 
Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario da Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa por Limite nº 10/2017.
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação 
da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a Contratação 
da locação de um imóvel contendo um salão comercial em alvenaria com área de 
aproximadamente 45mt2 localizado na Avenida Paraná, 1189, lote 03, quadra 32, 
nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município de Perobal, 
pelo período de 12(doze) meses, com a Sr. AYTER ANTONIO RODRIGUES, tendo 
como fundamento o art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 09 de fevereiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA: Nº    119   DE 17  FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial para 
Avaliação de Imóvel de Propriedade do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica 
Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Comissão Especial para Avaliação de Imóvel , de propriedade do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, denominado LOTE “V” da Área Industrial 
de Tapejara I, com área de 2.396,80 metros quadrados, objeto da  Matrícula  n.º 5459, 
do Livro 2 – Registro Geral  1ª Ofício de Cruzeiro do Oeste – Comarca de  Cruzeiro do 
Oeste,  que será composta pelos seguintes membros:
1 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
2 – Camila Natasha Gomes Jakymiu          CPF: 047.208.489-58
3 – José Luiz Dutra Hatum                         CPF: 445.866.049-72
4 – Marlon Rodrigues Machado                 CPF: 971.748.239-04
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora 
CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º - A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar 
o devido Termo de Avaliação, constando o valor, bem como as condições e 
características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e assinada pela 
Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para 
o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,  e fica revogada a 
portaria 117 de 16 de fevereiro de 2.017
Paço Municipal de Tapejara, em 17 de Fevereiro  de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEAjRA 
Estado do Paraná
PORTARIA: Nº    120   DE 17  FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial para 
Fixação de valor máximo para os contratos de locação de imóveis destinados ao uso 
da administração Municipal.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica 
Municipal
CONSIDERANDO a necessidade de alugar imóveis de particulares para o 
desenvolvimento de atividades da administração Municipal:
CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de valor justo e compatível com 
o mercado imobiliário local, para os contratos de locação de imóveis.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Comissão Especial para  fixação de valor máximo do aluguel de 
imóveis de particulares locados para atender as necessidades da Administração 
Municipal.  A comissão será composta pelos seguintes membros:
1 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85  -    CRECI  nº F21891
2 – Camila Natasha Gomes Jakymiu          CPF: 047.208.489-58
3 – José Luiz Dutra Hatum                         CPF: 445.866.049-72
Parágrafo 1º - Na fixação do valor médio, de que trata o caput deste artigo, a 
Comissão Especial levará em consideração elementos como: área de localização:  
condições de conservação;  finalidade de uso pretendida pela Administração em 
relação ao imóvel e, valor médio da locação praticada pelo mercado imobiliário local.
Parágrafo 2º - O valor do contrato de locação poderá ser objeto de negociação entre 
as partes desde que obedecido o valor máximo fixado pela comissão Especial 
Parágrafo 3º- A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora CAMILA 
NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º - A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em suas avaliações, emitir 
Laudo de Avaliação , para cada locação pretendida pela administração com o preço 
máximo, de acordo com o estabelecido no Art. 1º e seus parágrafos, desta Portaria. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para 
o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 17 de Fevereiro  de 2017
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
          
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 003/2017, visando à aquisição de 
aquisição de Auxilio Alimentação (Cesta Básica), a serem fornecidas aos servidores 
municipais de acordo com a Lei Municipal 1186/2007 e suas alterações,  com os 
quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 08 de março de 2017, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei 
Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 16 de fevereiro de 
2017. Pregoeiro Oficial.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 9930/2017
Súmula: Concede Aposentaria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá 
outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da servidora Lucia Oliveira Fajardo.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora Lucia Oliveira Fajardo  brasileira, servidora pública 
municipal de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na referência VE10, 
conforme quadro de cargos, portadora do RG nº 4.026.449-3 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 615.451.639-87 aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 3.205,44 (Três mil 
duzentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no artigo 6º, 
da E.C. nº 41/2003 – Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio Provento 
Integral – Com Paridade Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante 
na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, 16 de fevereiro de 2016. 
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 01716, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 165/2015, TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 004/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: N. M. REBELO- ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência para o dia 27/05/2017 e de execução 
para o dia 28/03/2017, com base no art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
JONATAN RAFAEL REBELO.
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PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
Ofício nº 048/2017
Nova Olímpia-Pr, 17 de fevereiro de 2017.
Prezados Senhores,
Tem o presente a finalidade de informar que as contas bancárias em nome da Fundo Municipal de Assistência Social 
de Nova Olímpia - Pr, passarão a partir desta data, a serem movimentadas e assinadas em conjunto pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Senhora ADRIANA SIMÕES LIMA PACHECO, portador do RG. nº 8.062.531-6 SSP/
PR, CPF nº 037.531.219-67 e o senhor ANTONIO VALERA GARCIA, tesoureiro portador do RG nº 1.351.493 SSP/
PR, CPF nº 277.389.579-72, delegando os seguintes poderes: Autorizar Cobrança,  Receber, Passar Recibo E Dar 
Quitação, Solicitar Saldos, Extratos e Comprovantes, Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações, Efetuar 
Resgates/Aplicações Financeiras, Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas, Efetuar Saques - Conta Corrente, 
Efetuar Pagamentos por Meio Eletrônico, Efetuar Transferências por Meio Eletrônico, Efetuar Pagamentos, Exceto 
por Meio Eletrônico, Efetuar Transferências, Exceto por Meio Eletrônico, Efetuar Movimentação Financeira no Rpg, 
Consultar Contas/Aplic.Programas Repasse Recursos, Liberar Arquivos de Pagamentos no Gerenciador Financeiro, 
Solicitar Saldos/Extratos, Exceto Investimento, Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos, Solicitar Saldos/Extratos 
de Operações de Credito, Emitir Comprovantes, Efetuar Transferência p/ Mesma Titularidade-Consultar Obrigações 
do Debito Direto Autorizado, Atualizar Faturamento Pelo Gerenciador Financeiro, Emitir Cheques, Abrir Contas 
De Depósito, Utilizar Crédito Aberto na Forma e Condições, Requisitar Talonário de Cheques, Retirar Cheques 
Devolvidos, Endossar Cheques, Baixar Cheques, Cancelar Cheque, Sustar/Contra-Ordenar Cheques, Requisitar 
Cartão Eletrônico, Encerrar Contas  de Depósito, Efetuar Transferência para Mesma Titularidade – Meio Eletrônico, 
Liberar Arquivos de Pagamento no Gerenciador Financeiro/Assp e Efetuar Movimentações Financeiras no Rpg
Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de alta estima e distinta consideração.
Atenciosamente.
JOÃO BATISTA PACHECO          ADRIANA SIMÕES LIMA PACHECO     ANTONIO VALERA GARCIA
Prefeito Municipal          Secretária Municipal Assistência Social    Tesoureiro
RG. nº 1.234.184-9 SSP/PR,              RG. nº 8.062.531-6 SSP/PR                    RG nº 1.351.493 SSP/PR
CPF nº 140.221.849-49          CPF nº 037.531.219-67                            CPF nº 277.389.579-72
AO
BANCO DO BRASIL S/A
Agência de Cidade Gaúcha
CIDADE GAÚCHA - PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 110, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 14 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal ELIANE ALVES DE SOUZA, matrícula nº 8965-6, portadora da CI/RG n.º 
7.154.477-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período vespertino, com inicio em 08 de fevereiro de 2017 e término em 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 111, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 14 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal JULIETA RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula nº 637-8, portadora da CI/
RG n.º 2.233.002-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de 
Educação, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 
de novembro de 2011, na Biblioteca Municipal Mafalda Fava de Melo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período matutino, com inicio em 08 de fevereiro de 2017 e término em 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 112, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento do Departamento de Educação, do dia 14 de fevereiro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, ao servidor municipal, MURILO CÉSAR DE PAULA, matrícula nº 9111-1, portador da CI/RG n.º 
10.141.179-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Jornada em Regime Suplementar, 
de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal 
Tancredo de Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início 
em 08 de fevereiro de 2017 e término em 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 113, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017
Dá nova redação a Portaria n.º 062 de 10 de janeiro de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o comunicado do Departamento de Educação do dia 14 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Dar nova redação ao art. 2º da Portaria n.º 062 de 10 de janeiro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, acrescido 
de gratificação de função no percentual de 35% (trinta e cinco por cento), sobre o vencimento inicial da carreira, 
nos termos dos arts. 75, inciso I, 76, inciso II, c/c o 77 e 78, inciso II, todos da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011..” 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.
Tapejara, em 14 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 114, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017
Dá nova redação a Portaria n.º 054 de 10 de janeiro de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o comunicado do Departamento de Educação do dia 14 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Dar nova redação ao art. 2º da Portaria n.º 054 de 10 de janeiro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, acrescido 
de gratificação de função no percentual de 35% (trinta e cinco por cento), sobre o vencimento inicial da carreira, 
nos termos dos arts. 75, inciso I, 76, inciso II, c/c o 77 e 78, inciso II, todos da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.” 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de 
fevereiro de 2017.
Tapejara, em 14 de fevereiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 118, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
Exoneração de servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, e considerando o requerimento de exoneração 
Protocolado na Divisão de Recursos Humanos, sob o n.º 004 de 17 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 20 de fevereiro de 2017, o servidor público municipal Wilian Vinicius de 
Souza, matrícula 8950-8, portador da CI/RG nº 10.557.968-1 – SSP-PR, lotado no Departamento de Saúde, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Endemias.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
TIELLE CUNHA VOLPATO, brasileira, portadora do CPF/MF n.º 096.150.339-44, residente e domiciliada a Rua Issa 
Touma Risk n.º 50, nesta cidade de Tapejara, Estado do Paraná, candidata aprovada em Concurso Público instituído 
pelo Edital n.º 005/ de 29 de abril 2015, resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 
2015, homologado através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015, para o cargo de Zeladora, tendo em 
vista recebido a convocação para preencher a vaga ora existente, de acordo com o Edital n.º 001/2017 de 03 de 
fevereiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 04 de fevereiro de 2017, não compareceu no tempo 
previsto no edital que a convocou, restando a esta de Divisão de Recursos Humanos, desclassificá-la para a vaga 
existente.
Tapejara-PR, em 15 de fevereiro de 2017.
MILTON DE PAULA
Diretor da Divisão de Recursos Humanos

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 199.880,00 
(Cento noventa nove mil e oitocentos oitenta reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
18         Gestão Ambiental 
541       Preservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental 
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras 
3.3.90.39.00.00 (122) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . . R$: 25.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.33.00.00 (151) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . R$: 96.480,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental
0036     Transporte Escolar 
2.063000 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.1.90.13.00.00 (168) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 12.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.33.00.00 (250) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . R$: 43.200,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.02 – Divisão de Vigilância Sanitária 
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.155000 – Manutenção e Encargos do VIGIA/SUS
Fonte: 497 - Vigilância em Saúde 
4.4.90.52.00.00 (282) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 18.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
08         Assistencial Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025     Assistência a Criança e Adolescente 
6.053000 – Manutenção e Encargos do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (298) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 5.200,00
TOTAL R$: 199.880,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
18         Gestão Ambiental 
541       Preservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental 
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras 
3.3.90.30.00.00 (120) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.32.00.00 (149) Material, Bem ou Serviços para Distribuição. . . . . . . . . . .R$: 96.480,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental
0036     Transporte Escolar 
2.063000 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.1.90.11.00.00 (167) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal . . . . . . . . . . . . R$: 12.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.39.00.00 (255) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 43.200,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.02 – Divisão de Vigilância Sanitária 
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.155000 – Manutenção e Encargos do VIGIA/SUS
Fonte: 497 - Vigilância em Saúde 
3.3.90.39.00.00 (281) Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica. . . . . . . . . . . . . R$: 18.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.01 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
08         Assistencial Social 
243       Assistência a Criança e ao Adolescente 
0025     Assistência a Criança e Adolescente 
6.053000 – Manutenção e Encargos do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.14.00.00 (295) Diárias - Pessoal Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.200,00
4.4.90.52.00.00 (300) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 3.000,00
TOTAL R$: 199.880,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

 

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920  
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

 

Republica-se por incorreção 

Processo Licitatório nº 021/2017 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017 

JUSTIFICATIVA 
 

   O presente Processo de Inexigibilidade nº 001/2017, refere-se à contratação de 
entidade tenha por finalidade: 
 a) - abrigar crianças e adolescentes de ambos os sexos, na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 
meses sob medida protetiva de abrigo; 
b) –proporcionar segurança alimentar e nutricional; 
c) – dar proteção e amparo à criança e adolescente; 
d) – fazer o acompanhamento educacional, psicossocial e saúde; 
e) – preservar os vínculos familiares; 
f) inserir em Projetos que a entidade venha desempenhar; 
g) integrar família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na família de 
origem; 
h) atender os acolhidos de forma personalizada com a capacidade de atendimento até 20 
crianças e adolescentes; 
i) evitar sempre que possível o desmembramento de grupo de irmãos; 
j) evitar, sempre que possível à transferência para outras entidades de crianças e adolescentes 
abrigados; 
k) direito a convivência familiar e comunitária; 
l) preparar de forma gradativa para o desligamento.  

Entidade Contratada Finalidade/Objeto Período/Contratação Valor Mensal Valor Global 

ABRIGO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS      

 
CPJ: 80.291.081/0001-65 

 
 

 
Acolher às crianças e 

adolescentes que 
residem no Município e 
que, se encontrar em 
situação de risco e 

outras afins. 
 

 
01/01/2017 

 
A 
 

31/12/2017 
 

 
R$ 7.750,00 

 
(sete mil, setecentos 
e cinquenta reais) 

 
R$ 93.000,00 

 
(noventa e três 
mil reais) 

    
Fundamentação Legal: Art. 25 – Inciso I da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz,16 de fevereiro de 2017 
 

 
Osmar Berton 

Secretário de Administração e Finanças 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

    Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de 
acordo com a manifestação do Secretário de Administração e Finanças. 
 

Mariluz, 16 fevereiro de 2017. 
 

   
Nilson Cardoso de Souza 

Prefeito Municipal 
               

 

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920  
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

 

Republica-se por Incorreção 

Processo Licitatório nº 020/2017 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

JUSTIFICATIVA 
 

   O presente Processo de Inexigibilidade nº 001/2017, refere-se à 
Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos 
plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em regime de 
plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme 
escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, SUS.  
 

OBJETO 
 

 
Período/Contratação 

QUANTIDADE
ESTIMATIVA 
PLANTÕES 

PREÇO 
UNITÁRIO 
PLANTÃO 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 

ESTIMATIVA 
Credenciamento de Pessoa(s) 
Física(s) e/ou Jurídica(s) para 
prestação de serviços médicos 
plantonistas, com formação 
mínima de clinico geral, para 
realizar atendimentos em 
regime de plantão de doze 
horas, todos os dias da 
semana, incluídos sábados 
domingos e feriados, conforme 
escala previamente elaborada 
pela Secretaria de Saúde do 
Município, visando o 
atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, SUS.  
 

 
 
 
 

48 (QUARENTA E 
OITO) MESES 

 
 
 
 

2.500  
(DOIS MIL E 

QUINHENTOS 
PLANTÕES) 

 
 
 
 

R$ 1.000,00 
(UM MIL REAIS) 

 

 
 
 

 
R$ 2.500.000,00 
(DOIS MILHÕES 
E QUINHENTOS 

MIL REAIS) 

    
Fundamentação Legal: Art. 25 – Inciso I da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz, 13 de fevereiro de 2017 
 

Osmar Berton 
Secretário de Administração e Finanças 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
    Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de 
acordo com a manifestação do Secretário de Administração e Finanças. 
 

Mariluz, 13 de fevereiro de 2017. 
 

Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal 

               

  

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920  
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

 

Republica-se por Incorreção 

Processo Licitatório nº 019/2017 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2017 

JUSTIFICATIVA 
 

   Justifica-se pela necessidade institucional e financiamento do atendimento e 
prestação de serviços públicos diretos ou indiretos, e sócios educacionais sócio assistenciais 
e sócio assistenciais às crianças e aos adolescentes do Município de Mariluz ,sendo que o 
compromisso institucional é zelar pelo bem estar dos mesmos, visando um atendimento de 
qualidade e excelência nas atividades desenvolvidas institucionalmente tendo com isso 
promoção da garantia de direitos, pr3evistos na Lei 8069 de 13 de julho de 1990 que instituiu o 
Estatuto da criança e do adolescente, que traz em seu Art. 3º: A criança e o adolescente gozam 
de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidade e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade e no seu Art. 4º: É dever da 
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referente à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária. 
 

Entidade Contratada Finalidade/Objeto 
Período 

Contratação 
Valor Global 

CENTRO DE ESTUDOS 
DO MENOR E 

INTEGRAÇÃO NA 
COMUNIDADE 

 
CPJ: 78.198.934/0001-77 

 
 
 

 

Promover o acolhimento e orientação 
socioeducativa para crianças e 
adolescentes, afim de subsidia-los na 
inserção social por meio da integração 
entre instituição, família, sociedades, 
tendo como subsídio a Lei   8069 de 13 
de julho de 1990 que institui o Estatuto 
da Criança e do Adolescente 
 
 

 
01/02/2017 

 
A 
 

31/12/2017 

 
R$ 130.500,00 

 
(cento e trinta mil e 
quinhentos reais) 

    
Fundamentação Legal: Art. 25 – Inciso I da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz, 14 de fevereiro de 2017 
 

 
Osmar Berton 

Secretário de Administração e Finanças 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

    Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de 
acordo com a manifestação do Secretário de Administração de Finanças. 
 

Mariluz, 14 de fevereiro de 2017. 
 

   
Nilson Cardoso de Souza 

Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 014, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 
1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
D E C R E T A:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .R$ 773.440,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 40.262,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 22.839,96
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 109.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 109.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água. . ..  . . ..  . . .. . .  . . . ... R$ 925.577,40
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 420.720,05
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional................... . ..  . . ..  . . ..... . .  . . . ... R$ 84.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 60.613,74
Total     R$ 2.546.526,70
Art 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .R$ 773.440,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 40.262,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 22.839,96
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 109.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 109.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água. . ..  . . ..  . . .. . .  . . . ... R$ 925.577,40
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 420.720,05
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional................... . ..  . . ..  . . ..... . .  . . . ... R$ 84.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 60.613,74
Total     R$ 2.546.526,70
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
2092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 3.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......................R$ 223.000,00
 TOTAL                                                                                                             R$ 223.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no art. 3o será por superávit financeiro.
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.895, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 
1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .R$ 773.440,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 40.262,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 22.839,96
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 109.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 109.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água. . ..  . . ..  . . .. . .  . . . ... R$ 925.577,40
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 420.720,05
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional................... . ..  . . ..  . . ..... . .  . . . ... R$ 84.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 60.613,74
Total     R$ 2.546.526,70
Art 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .R$ 773.440,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 40.262,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 22.839,96
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 109.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 109.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água. . ..  . . ..  . . .. . .  . . . ... R$ 925.577,40
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 420.720,05
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional................... . ..  . . ..  . . ..... . .  . . . ... R$ 84.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 60.613,74
Total     R$ 2.546.526,70
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
2092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 3.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......................R$ 223.000,00
 TOTAL                                                                                                             R$ 223.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no art. 3o será por superávit financeiro.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121, DE 17 DE  FEVEREIRO DE 2017
Suspende licença sem vencimentos concedida a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o requerimento, protocolado sob o n.º 005 de 17 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Suspender a licença sem vencimentos concedida através da Portaria n.º 208 de 14 de setembro de 2016, ao 
servidor municipal Anderson Luiz Gomes de Souza, matrícula nº. 9087-5, portador da CI/RG n.º 12.710.686 -0– SSP-
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais masculino, lotado no Departamento de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos, a partir do dia 20 de fevereiro de 2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de fevereiro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 064/2017
TAKETHOSI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve,
CONCEDER
A servidora TANIA MARA TIVIROLI BRITO, portadora da cédula de identidade RG nº 5.058.326-0, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR, licença no período de 15/02/2017 à 15/02/2018, conforme requerimento datado de 13 de 
fevereiro 2017, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de fevereiro de 2017
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇAO
DA PA CARREGADEIRA W-20 E RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
em favor da seguinte empresa:
-LOTE 001 com o valor de R$-7.650,00 (sete mil seiscentos e cinqüenta reais) em avor da empresa EQUITRATOR 
TRATORES PEÇAS HIDRÁULICAS E SERVIÇOS LTDA. - EPP;
- LOTE 002, com o valor de R$-5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais)
em favor da empresa EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRÁULICAS E SERVIÇOS
LTDA. - EPP;
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 17 de fevereiro 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2017 
 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo geral, tais como produtos de limpeza, 
gêneros alimentícios, dentre outros para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme detalhamento e 
condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
 PROPOSTA PREÇO 

UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
MARCA DO 
PRODUTO 

 
VALIDADE 

DO 
REGISTRO  

 N° 
PREGÃO  EMPRESA 

1 

ABACAXI, nacional de 1ª qualidade, apresentando boa aparência.  
Apresentando grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo.  de acordo com a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA 

kg 65  R$         4,60   R$          299,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
2 ABRIDOR DE LATA em inox de boa qualidade, resistente. unid 5  R$         5,99   R$             29,95   INOX   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

3 

ABSORVENTE ÍNTIMO, com abas, com gel para melhor absorção 
do fluxo, sistema de dupla segurança que absorve rapidamente o 
fluxo e distribui ao longo do absorvente evitando vazamentos. 
Com formato anatômico. Embalagem com no mínimo 08 
absorventes, embalados um a um. 

 unid  40  R$         2,59   R$          103,60   Homologado: 
INTIMUS GEL  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

4 

ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, a base de açúcar, cacau 
em pó, soro de leite em pó, maltodestrina, estabilizante lecitina 
de soja, aroma de baunilha, vitaminas e sal. Embalagem sache de 
300 g, com identificação do produto, marca do faabricante prazo 
de validade,  e peso líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA, não contém glutém. 

unid 550  R$         3,99   R$       2.194,50   Homologado: 
ZAELI  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

5 

AÇUCAR Cristal de cana-de-açúcar, na cor branca, de primeira 
qualidade, contendo 5 kg. Embalagem em polietileno, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

pcte 600  R$       14,89   R$       8.934,00  

 CASA BRANCA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
6 ÁGUA MINERAL, sem gás - com garrafão de 20 litros unid 10  R$       40,00   R$          400,00   SAFIRA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
7 ÁGUA MINERAL, sem gás - copo de 300 ml unid 300  R$         0,97   R$          291,00   SAFIRA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
8 ÁGUA MINERAL, sem gás - garrafa com 510 ml unid 100  R$         1,30   R$          130,00   GOLD SCHIN   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
9 ÁGUA SANITÁRIA - galão de 2 lts, com ação alvejante, unid 1000  R$         2,40   R$       2.400,00   ILHA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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desinfetante, bactericida, com cloro ativo. Composição: 
hipoclorito de sódio e água. Teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. 
Marca do produto, data de fabricação, e prazo de validade 
impressos na embalagem. 

10 

ÁGUA SANITÁRIA - galão de 5 litros, com ação alvejante, 
desinfetante, bactericida, marca do produto, data de fabricação e 
validade impressos na embalagem, com cloro ativo composição: 
2% COMUM 

unid 20  R$         7,15   R$          143,00  

 ILHA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

11 
ÁLCOOL Etilico  92,8º INPM, hidratado, uso doméstico, produto 
inflamável. Embalagem reciclável contendo marca, data de 
fabricação, e validade. Conteúdo 1 litro. 

unid 400  R$         4,99   R$       1.996,00  
 ILHA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

13 

ALFACE, de primeira qualidade, não amarelada, apresentando 
boa aparência. Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas. de acordo com a resolução 12/78 – CNNPA 

unid 50  R$         2,19   R$          109,50  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

14 

ALHO, de 1ª qualidade, apresentando excelente aparência. 
Embalagem de saco plástico transparente de kg.  Apresentando 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo 

kg 50  R$       21,90   R$       1.095,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

15 

AMACIANTE de roupas, perfumado. Composição: ativo 
coadjuvantes, emulsão de silicone, diluente, conservantes, 
perfume e água; componente ativo: cloreto de dialquil dimetil 
amônio. Produto não perecível. Embalagem com 2 lts. 

unid 350  R$         6,39   R$       2.236,50   Homologado: YPÊ  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

16 

AMENDOIM - pcte 500 gramas, descascado, selecionado, classe 
miudo, tipo 1, produto natural, embalagem plastica. Preparados 
com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e de detritos animais ou vegetais 

pcte 60  R$         8,99   R$          539,40  

 BEIJA FLOR   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

17 

AMIDO de milho. Embalagem com 500 g,  de primeira qualidade 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA 

pcte 50  R$         6,75   R$          337,50   LORENS  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
18 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL c/ 2 unid unid 50  R$         1,79   R$             89,50   PROBAK   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

19 

ARROZ, classe longo, fino,  tipo 1, contendo 5 kg. Embalagem 
com dados identificação do produto, de primeira qualidade 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
liquido, e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. O 
produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

pcte 250  R$       14,97   R$       3.742,50   BONI  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

20 ASSADEIRA em alumínio com 7 cm de altura 30 cm  largura e 45 
cm de comprimento unid 10  R$       17,19   R$          171,90   NICOPAN   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

21 AZEITONA Verde. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de unid 40  R$       11,89   R$          475,60   ZAELI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

 
 
 
 

______________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

validade. Vidro de 500 gr 
22 BACIA CANELADA PLÁSTICO - 20 litros unid 10  R$         4,79   R$             47,90   PLAS NEW   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
23 BACIA EXTRA GIGANTE PLÁSTICO - 80 litros unid 6  R$       16,90   R$          101,40   PLAS NEW   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
25 BACON de qualidade kg 20  R$       18,98   R$          379,60   AURORA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
26 BALA mastigável pct de 1 kg, diversos sabores pcte 150  R$         4,79   R$          718,50   SIMONETO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

29 

BANANA Nanica de primeira in-natura, Embaladas em sacos 
plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo com ausência de 
sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – 
CNNPA. 

kg 200  R$         3,95   R$          790,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
30 BANDEJA INDIVIDUAL DECORADA unid 10  R$       21,99   R$          219,90   EXOANFLEX   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

31 

BATATA, tamanho grande, de 1ª qualidade, apresentando 
excelente aparência. Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 300  R$         2,30   R$          690,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

32 

BETERRABA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, 
apresentando excelente aparência. Embalada em sacos 
transparente. Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 40  R$         3,95   R$          158,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

34 

BISCOITO, tipo Cream Cracker, contendo 400 g, de primeira 
qualidade. Embalagem dupla, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. 

pcte 800  R$         3,99   R$       3.192,00   Homologado: 
MARILAM  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

35 

BISCOITO, tipo Maizena, de primeira qualidade. Embalagem 
dupla, contendo no mínimo 400 g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e 
de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA 

pcte 1000  R$         3,99   R$       3.990,00   Homologado: 
MARILAM  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
36 BRILHA ALUMÍNIO, embalagem com no mínimo 500 ml unid 60  R$         1,94   R$          116,40   MAGIC BRILHO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

37 
BUCHA para banho, antibacteriana. Composição: Espuma de 
poliuretano com bactericida e manta sintética. Produto não 
perecível. Embalagem com 2 unid - medindo 110x75x23 mm. 

unid 120  R$         1,33   R$          159,60   Homologado: 
BETTANIN  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

38 

CAFÉ torrado e moído - Extra Forte. Embalagem de 500 gramas, 
de primeira qualidade, com selo de pureza da Associação 
Brasileira da Indústria do Café - ABIC. O produto devera ter 
registro no Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do 
Ministério da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem 
contendo data de fabricação e prazo de validade.  

pcte 1500  R$         6,96   R$     10.440,00   Homologado: 
VELHO OESTE  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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39 

CALDO para culinária sabor carne, contendo no mínimo 06 
unidades, de primeira qualidade. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos - CNNPA 

unid 40  R$         1,27   R$             50,80  

 KNORR   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

40 

CALDO para culinária sabor galinha, contendo no mínimo 06 
unidades, de primeira qualidade. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos - CNNPA. 

unid 40  R$         1,27   R$             50,80   KNORR  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
41 CANECA de alumínio - 1,8l  unid 10  R$         6,40   R$             64,00   NICOPAN   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
42 CANECA de alumínio - 350 a 400 ml unid 10  R$         4,40   R$             44,00   NICOPAN   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

43 CANECA de alumínio pequena – 75 cm de diâmetro e 7,5cm de 
altura - 750ml unid 5  R$         8,20   R$             41,00   NICOPAN  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

44 

CANJICA, de milho branca tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e de detritos animais ou vegetais com no 
máximo de 15% de umidade - Embalagem de 500g. 

pcte 20  R$         3,99   R$             79,80  

 BEIJA FLOR   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

45 

CANJIQUINHA de milho preparada com matéria primas limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. Não poderão estar úmidas, fermentadas ou rançosas.  
Peso líquido 500g 

pcte 10  R$         2,55   R$             25,50  

 BEIJA FLOR   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

46 

CARNE BOVINA com osso (COSTELA), resfriada ou congelada com 
registro no SIF. Aspecto própria, não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

kg 150  R$       14,80   R$       2.220,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

47 

CARNE bovina Tipo Bife de 1º  resfriada ou congelada, sem osso,  
excelente qualidade,  com registro no SIF. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

kg 280  R$       25,00   R$       7.000,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

48 

CARNE BOVINA de BISTECA de 1º com filé, resfriada ou 
congelada. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas,  com embalagem de 
sacos plásticos transparentes. 

kg 250  R$       23,50   R$       5.875,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

49 

CARNE bovina MOÍDA magra de 1ª , resfriada ou congelada. 
Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de 
gordura deve ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no 
máximo de 3% de aponeuroses, com registro no SIF. Embalagem 
de saco plástico transparente. 

kg 250  R$       16,80   R$       4.200,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
50 CARNE bovina resfriada ou congelada tipo MÚSCULO, sem osso,  kg 250  R$       17,80   R$       4.450,00   AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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excelente qualidade,  com registro no SIF. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

51 CARNE SUINA TIPO PALETA, congelada com osso  Kg 120  R$       10,70   R$       1.284,00   PATRAO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

52 

CARNE Bovina de CHARQUE, de primeira qualidade. Embalagem 
em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19/05/99. 

kg 40  R$       25,50   R$       1.020,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

53 

CEBOLA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, 
apresentando excelente aparência. Embalada em sacos 
transparente. Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 200  R$         1,96   R$          392,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

54 

CENOURA nacional de 1ª qualidade, contendo os talos e   
apresentando excelente aparência.  Embaladas em sacos 
plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo com ausência de 
sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – 
CNNPA. 

kg 100  R$         1,69   R$          169,00   AMOREZI  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

55 
CERA EM PASTA com silicone, produto inflamavel, composição: 
parafina, mamona hidrogenada solvente e polietileno, para todos 
tipos de pisos. Embalagem com 375gr 

unid 15  R$       10,20   R$          153,00   Homologado: 
GUANABARA  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

56 CERA LÍQUIDA, auto brilho, anti derrapante - Conteúdo 5 litros  - 
própria para locais de intenso trafego de pessoas. 20% sólidos unid 50  R$       32,00   R$       1.600,00   Homologado: 

ALTO LIM   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

59 CESTO PARA LIXO, com tampa, de material plástico, com 
capacidade para 15 litros unid 10  R$         4,79   R$             47,90   ART PLAST   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

61 

CHA-MATE, tostado para infusão, em caixa de 200g, primeira 
qualidade. Embalagem com dados identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas 
e Padrões para Alimentos - CNNPA. nº de registro no órgão 
competente. 

cx 300  R$         5,00   R$       1.500,00   CHA CHA  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

62 
CHANTILI pronto, com dados de identificação do produto, com 
aspécto, odor e sabor próprio, identificação do prazo de validade 
e peso liquido.  

kg 10  R$       39,90   R$          399,00  
 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

63 CHINELO DE BORRACHA tipo havaianas diversos tamanhos par 10  R$         9,98   R$             99,80   HAVAIANA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

65 
COADOR DE CAFÉ - Permanente, não perecível, produto não 
descartável, alta durabilidade, 1ª qualidade, composto: filtro 
sintético de polipropileno (TNT) 

unid 50  R$         1,69   R$             84,50  
 MOKA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

66 COCO Ralado - pcte 100gramas. Não acrescido de açúcar. Polpa 
de cocô parcialmente desengordurada, desidratada, contém: pcte 150  R$         2,85   R$          427,50   MENINA  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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amêndoa de cocô desidratado com 60% de teor minimo de 
gordura. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso, com 
aspectos de fragmentos soltos e de cor branca. 

67 COLHER DE ARROZ - de aço inox, tamanho grande unid 6  R$         5,95   R$             35,70   INGA ALUMINIO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

69 
COLORAU em embalagem de 500gr, de primeira qualidade. 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

unid 50  R$         4,75   R$          237,50  
 ANDRADE   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

70 

CONCHA Média para servir - totalmente em aço inox, resistente, 
medidas de aproximadamente 1 mm de espessura, sem emendas 
ou rebites, funda e cabo com no mínimo 25 cm de comprimento, 
com ganchinho. 

unid 6  R$         5,00   R$             30,00  

 INGA ALUMINIO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

72 

CONDICIONADOR Infantil 350 ml, Composição: água cetearyl 
alcohol, cetrimonium chloride, mineral oil, amino bispropeyl 
dimethicone and trideceth – 12 and dodecylbenzene- sulfonate, 
glyceryl stearate, formaldehyde, methylchloroiso, 
isothiazolinone, aloe barbadensis leaf, extract, Green 8CI 59040) 
atric cicid. 

unid 100  R$         7,90   R$          790,00   Homologado: 
PALMOLIVE  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

75 
COPO DESCARTÁVEL de 50ml de plástico, atende as normas 
ABNT,  material poliestireno atóxico, temperatura maxima de 
uso: 100º C, produto reciclavel. Embalagem com 100 unidades 

pcte 700  R$         1,00   R$          700,00  
 COPOSUL   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

76 CORDA DE VARAL de polietileno  mínimo 10 mts unid 5  R$         1,40   R$               7,00   SUPRA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

77 

COUVE de primeira qualidade, não amarelada, apresentando boa 
aparência. Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas. de acordo com a resolução 12/78 – CNNPA 

maço 20  R$         2,19   R$             43,80   AMOREZI  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

78 

CREME DE LEITE tradicional, de primeira qualidade. Embalagem 
com no mínimo 300gr, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto 
devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

unid 130  R$         5,95   R$          773,50   Homologado: 
NESTLE  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

81 

DESINFETANTE -  com ação bactericida, de uso geral, 
composição: cloreto de didecil dimetil amônio, cloreto de Alquil 
Amido Propil Dimetil Benzil Amônio, corante, essência e água. 
Marca do produto, validade, e data de fabricação impressos na 
embalagem. Conteúdo 2 litros. 

unid 1300  R$         3,75   R$       4.875,00   Homologado: 
ALTO LIM  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

86 
DOCE DE LEITE PASTOSO - 400g, pote contendo rotulo, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido. 

unid 30  R$         5,99   R$          179,70   Homologado: CIA 
FRIOS  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
87 EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE - pct com 100 unid pcte 50  R$         4,99   R$          249,50   NOVO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

88 

ERVILHA - lata de peso liquido 300 gramas, drenado 200 gramas, 
ingredientes, ervilha, água, açucar e sal. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. 

lata 65  R$         1,98   R$          128,70   LAR  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

92 ESCOVA DENTAL densidade macia e média, com cerdas duráveis 
e cabo longo, aprovada pela ABO (Associação Brasileira de unid 30  R$         2,98   R$             89,40   COLGATE   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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Odontologia).   

93 ESCOVA PARA ROUPA e limpeza em geral, com corpo e cerdas 
em material plástico unid 40  R$         1,97   R$             78,80   SUPRA  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

97 
Espumadeira média em aço inox, aproximadamente 9 cm de 
diâmetro, cabo com no mínimo 26 cm de comprimento, com 
ganchinho. 

unid 5  R$         6,50   R$             32,50   INGA ALUMINIO  
 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

98 

EXTRATO de tomate, concentrado, de primeira qualidade, 
contendo tomate, açúcar e sal. Embalagem com no mínimo 340 
g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquida. O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

unid 200  R$         3,37   R$          674,00  Homologado: 
QUERO 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
99 FACA de cozinha com cabo em aço unid 10  R$       10,00   R$          100,00   TRAMONTINA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

100 FACA DE MESA, lamina em aço inox com cabo em aço, medindo 
25cm. unid 70  R$         2,19   R$          153,30   TRAMONTINA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

101 FARINHA DE MANDIOCA BIJÚ - pacote c/ 1 kg Kg  40  R$         4,99   R$          199,60   DEUSA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

102 

FARINHA DE TRIGO, embalagem de 5kg, tipo 1, tradicional, 
enriquecida com ferro e ácido folico. Não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro próprio e sabor próprio. 

pcte 50  R$         9,98   R$          499,00  

 COAMO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

103 

FARINHA DE MANDIOCA, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, 
contendo 1 kg, de primeira qualidade. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade e peso líquido. O produto devera ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

kg  50  R$         3,99   R$          199,50  

 ARARUNA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

104 

FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, grupo 1, classe cores, de primeira 
qualidade. Embalagem contendo 1 kg,  com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas 
e Padrões para Alimentos – CNNPA 

kg 300  R$         4,59   R$       1.377,00  

 BUOGO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

105 

FERMENTO químico, em pó, de 1ª qualidade, acondicionada em 
embalagem original de fabrica com 250g, especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento 
estampado na embalagem. 

unid 80  R$         7,67   R$          613,60   OETKER  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

106 FERVEDOR MF 14 polido sem tampa, revestimento interno 
antiaderente, com alça, capacidade 1,5 litros unid 5  R$         5,00   R$             25,00   NICOPAN   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

107 FIO DENTAL c/ 50 mts unid 30  R$         8,30   R$          249,00   DENTIL   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
110 FORMA de Vidro Retangular - medindo 40,4cm x 24,9cm x 7cm unid 5  R$       28,00   R$          140,00   MARINEX   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
111 FORMA PARA GELO, de plástico. unid 5  R$         1,40   R$               7,00   ART PLAST   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

112 
FÓSFORO super lixa, de madeira, produto não perecível, 
composição: fósforo, clorato de potássio e aglutinantes. 
Embalagem contendo 10 cx com 40 fósforos. 

unid 200  R$         2,54   R$          508,00  
 PARANA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

113 

FRALDA descartável Infantil tamanho G  - pacote com 48 
unidades, com barreira anti-vazamento, gel super absorvente. 
Composição: polietileno, gel celulose, adesivo látex, todos os 
componentes atóxicos em contato com a pele. 

pcte 20  R$       27,00   R$          540,00   Homologado:  DR 
FRALDINHA  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
114 FRALDA descartável Infantil, tamanho  M - pct com 48 fraldas, pcte 20  R$       27,00   R$          540,00   Homologado: DR  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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com barreira anti-vazamento, gel super absorvente. Composição: 
polietileno, gel celulose, adesivo látex, todos os componentes 
atóxicos em contato com a pele. 

FRALDINHA  

116 

FRANGO tipo Coxa e Sobrecoxa,  congelado com adição de água 
de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. – 
embalagem de plástico transparente, com registro no SIF. 

kg 350  R$         5,90   R$       2.065,00  

SOMAVE  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

117 

FUBÁ de Milho enriquecido com ferro e acído fólico. Embalagem 
com no mínimo 500 g, de primeira qualidade, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

pcte 50  R$         1,99   R$             99,50  

BEIJA FLOR  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
119 GARRAFA TÉRMICA  c/ toneira - capacidade para 6 litros unid 10  R$     130,00   R$       1.300,00  ALADIN  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
122 GÁS - Botijão de 13kg unid 300  R$       67,90   R$     20.370,00  ALADIN  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

123 

GELATINA em pó, pacote com no mínimo 35g, sabores diversos, 
de primeira qualidade, acondicionada em embalagem de papel 
ou plástico original de fábrica. Embalagem com especificação dos 
ingredientes, dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

unid 100  R$         0,89   R$             89,00  Homologado: APTI 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

124 
GUARDANAPO DE PAPEL - folha branca, medindo20x22cm, 
pacote com 50 unidades, folha simples, produto não perecivel, 
100% fibras celulosicas. 

pcte 250  R$         0,70   R$          175,00  Homologado: MILI 
 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

126 IOGURTE com polpa de frutas 540 gr embalagem com 6 unidades unid 60  R$         4,47   R$          268,20   UNIBABY   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

127 
JARRA Plástica com tampa em material atóxico com capacidade 
para 3 litros, transparente, com bico para servir, cabo firme e 
formato redondo. 

unid 20  R$         5,20   R$          104,00  ART PLAST 
 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

128 

LARANJA PERA, de 1ª qualidade.  Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 30  R$         2,49   R$             74,70  AMOREZI 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

129 

LEITE CONDENSADO, de primeira qualidade. Embalagem com no 
mínimo 395 gr, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto devera 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

unid 120  R$         3,76   R$          451,20  Homologado: 
PIRACANJUBA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

130 

LEITE EM PÓ INTEGRAL obtido por desidratação do leite de vaca 
integral e apto para a alimentação humana, mediante processos 
tecnológicos adequados. Devendo ter boa solubilidade – 
embalagem  com no mínimo 400g - Rende no mínimo 3,100 litros 

pcte 20  R$       14,98   R$          299,60  Homologado: 
ILOLAY 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

131 

LEITE longa vida, de primeira qualidade. Embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, peso liquido e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saude 

cx 650  R$         2,49   R$       1.618,50  Homologado: 
LATCO 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
132 LIMPADOR INSTANTÂNEO multi-uso. Composição: alquil benzeno unid 350  R$         2,49   R$          871,50  FACILI  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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sulfonato de sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, sequestrante, 
essência e água. Instruções de uso impressos na embalagem. 
Embalagem de 500 ml 

133 LINGÜIÇA CALABRESA kg 20  R$       18,70   R$          374,00  AURORA  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

134 

LINGÜIÇA, mista tipo toscana – com registro no SIF. Com aspecto 
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo 
no máximo 3%. 

kg 250  R$       12,30   R$       3.075,00  

MIMOSA  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

136 

MAÇÃ nacional Gala ou Fuji de 1ª qualidade.  Embaladas em 
sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação 
que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 150  R$         7,90   R$       1.185,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

137 

Macarrão tipo Lasanha, de primeira qualidade, massa  com ovos, 
empacotado em embalagem de 1 kg, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido 
e de acordo com a Resolução RDC 93/2000 – Anvisa - Tempo de 
cozimento de 7 a 10 minutos. 

kg 20  R$         6,70   R$          134,00  

NINFA  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

138 

MACARRAO, tipo Espaguete, de primeira qualidade, massa  com 
ovos, empacotado em embalagem de 1 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e de acordo com a Resolução RDC 93/2000 – Anvisa 
- Tempo de cozimento de 7 a 10 minutos. 

kg 150  R$         5,75   R$          862,50  Homologado: 
NINFA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

139 

MAIONESE, tradicional, contendo 500 g, de primeira qualidade. 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, peso liquido e 
de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA 

unid 80  R$         3,57   R$          285,60   Homologado: 
SOYA  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

141 

MARGARINA vegetal, pote com 500 g, cremosa, com sal, 65% de 
lípidios. Embalagem original de fábrica: com identificação do 
produto. identificação de fabricante, data de fabricação e 
validade. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

unid 800  R$         6,45   R$       5.160,00  Homologado: 
QUALY 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

142 

MILHO para PIPOCA tipo 1, classe amarelo,  preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e 
parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 
15% de umidade - emb. 500g.  

pcte 150  R$         3,37   R$          505,50  Homologado: ZAELI 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

143 

MILHO VERDE em conserva - lata peso líquido 300 gramas, peso 
drenado 200 gramas, ingredientes: milho verde e salmoura (água 
e sal). Embalagem com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante e prazo de validade. Se em lata, esta não 
apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento.    

unid 250  R$         1,95   R$          487,50  

 FUGINI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
144 MISTURA P/ BOLO cx. com 450 gr sabores variados unid 40  R$         3,95   R$          158,00   RENATA   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
145 ÓLEO de soja, tipo 1, de origem vegeta,l refinado, de primeira unid 250  R$         3,78   R$          945,00   COAMO   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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qualidade, embalagem  original de fabrica com 
aproximadamente 900ml, especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data de vencimento estampada na 
embalagem. Se em lata, esta não apresentar ferrugem, 
amassadura ou abaulamento. 

146 ORÉGANO  - pcte 20 gr unid 10  R$         1,95   R$             19,50  BEIJA FLOR  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

147 
OVO DE PÁSCOA, contento no mínimo: açúcar, cacau,  leite em 
pó integral,  soro de leite em pó, gordura vegetal,   poliglicerol 
polirricinoleato e aromatizante, com peso de  120 grs 

unid 1.200  R$         9,00   R$     10.800,00  Homologado: 
SIMONETO 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

148 

OVOS de granja tipo médio branco ou vermelho classe A, de 
primeira qualidade. Apresentando boa aparência e com 
embalagem adequada para o transporte e armazenamento do 
produto. 

dúzia 200  R$         3,90   R$          780,00  CRUZEIRO 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

151 
PALHA DE AÇO INOXIDÁVEL 10 cm2, feito de matéria prima de 
primeira qualidade, ideal para dar brilho em alumínio, produto 
não perecível, sem prazo de validade. 

unid 10  R$         2,30   R$             23,00  Homologado: SANY 
 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

152 PALITO DE DENTES em madeira, caixa com 100 unidades. unid 15  R$         0,76   R$             11,40  GINA  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
153 PANETONE kg 10  R$         7,98   R$             79,80  AMOREZI  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

154 PANO DE CHÃO alta absorção, 100% algodão, atoalhado, 
multiuso, medindo 60cm x1 mt unid 300  R$         2,80   R$          840,00  REGIN 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
156 PÃO P/ CACHORRO QUENTE, elaborado com farinha de trigo. kg 200  R$       12,90   R$       2.580,00  AMOREZI  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

157 

PAPEL HIGIÊNICO - branco, produto não perecível, picotado e 
texturizado, Composição: 100% fibras celulósicas. Prazo de 
validade indeterminada,  gofrado branco, (fardo com 8 rolos de 
300 mts cada) 

fardo 150  R$       38,50   R$       5.775,00  Homologado: MILI 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

158 
PAPEL HIGIÊNICO - folha simples picotado e grofado, produto não 
perecível. Composição: 100% fibras celulósicas. Embalagem com 
4 rolos de 30 mt cada. 

unid 1500  R$         1,63   R$       2.445,00  Homologado: 
PALOMA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

159 PAPEL TOALHA, interfolha, branco, 100%  celulose, contendo 
2000 fls pcte 200  R$       22,69   R$       4.538,00  Homologado: 

ECOLOGICA  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

160 PENEIRA plástica com cabo, tela fina, com aproximadamente 20 
cm de diâmetro. unid 5  R$         3,00   R$             15,00  DARMA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
162 PENTE PARA CABELO, em material  plástico, 25cm  unid 5  R$         3,00   R$             15,00  DARMA  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

163 
PIGMENTO CORANTE, tipo bisnaga, várias cores, com grande 
poder de tingimento e resistência - para colorir cera, tintas látex, 
acrílicas e base água. 

unid 100  R$         2,83   R$          283,00  
 GUARANI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

164 
PIMENTA do REINO moida/grãos pcte 30 gramas, produto 
natural. Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, dados de fabricação e prazo de validade. 

pcte 15  R$         3,45   R$             51,75  
BEIJA FLOR  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

165 

PIMENTÃO grande de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. 
Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau 
de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade, parasitas. 

kg 80  R$         2,09   R$          167,20  

AMOREZI  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
166 PIRULITO - pct 200 gr diversos sabores pcte 100  R$         2,45   R$          245,00  SIMONETO  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
167 POLVILHO de Mandioca; tipo azedo,  tipo 1, pacote de 500 pcte 20  R$         4,97   R$             99,40  BEIJA FLOR  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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gramas. Embalagem plastica, feito de fécula de mandioca.; Sem 
impurezas. Devendo constar na embalagem a data de fabricação, 
de validade e o numero do lote. De acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. 

168 

POLVILHO de Mandioca; tipo doce,  tipo 1, pcte 500 gramas. 
Embalagem plastica, feito de fécula de mandioca.; Sem 
impurezas.  Devendo constar na embalagem a data de 
fabricação, de validade e o numero do lote. De acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 

pcte 20  R$         4,35   R$             87,00  BEIJA FLOR 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

169 POTE PLÁSTICO em material atóxico, de tampa com vedamento 
adequado, capacidade para 7 litros no mínimo, retangular. unid 20  R$       11,00   R$          220,00  ART PLAST  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

170 PRATO fundo de vidro temperado, medindo 22,0x3,2 cm unid 60  R$         2,79   R$          167,40  NADIR  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

172 

PRESUNTO COZIDO, fatiado (fatias finas), ingredientes: pernil 
suíno, salmoura, proteína desolada de soja, açucar, estabilizante, 
aromatizante, conservantes, realçador de sabor. Com registro no 
SIF. 

kg 150  R$       22,70   R$       3.405,00   Homologado: 
FRIMESA  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

173 

QUEIJO mussarela, fatiado, ingredientes: Leite pasteurizado, sal, 
coalho, acidulante, acido latico e cloreto de cálcio. Com aspecto 
de massa semi-dura, cor branco creme homogênea, cheiro 
próprio, sabor suave, levemente salgado próprio. Com registro 
no SIF. 

kg 150  R$       23,90   R$       3.585,00  Homologado: 
MODELO 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
174 QUEIJO PARMESÃO RALADO pct 50 gr unid 10  R$         4,40   R$             44,00  ZAELI  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
175 QUEROSENE, embalagem com no mínimo 900 ml unid 10  R$         6,90   R$             69,00  GUANABARA  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

176 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, acidulante INS 338, corante 
caramelo IV, aroma natural. Não contém quantidades 
significativas de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 
gorduras trnas e fibra alimentar".  *% valores diários com base 
em uma dieta de 200 Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando 
informações para identificação do produto e do fabricante. 

unid 400  R$         5,69   R$       2.276,00  Homologado: 
COCA COLA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

177 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, 
semente de guarána, 0,025%, acidulante INS 330, corante 
caramelo IV, aroma sintético identico ao natural, conservador INS 
211. Não contém quantidades significativas de proteínas, 
gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trnas e fibra 
alimentar".*% valores diários com base em uma dieta de 200 
Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando informações para 
identificação do produto e do fabricante. 

unid 400  R$         4,35   R$       1.740,00  Homologado: 
ANTARCTICA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

178 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, 
suco natural de limão 2,5%, acidulante INS 330 e  conservador 
INS 211. Não contém quantidades de proteínas, gorduras totais, 
gorduras saturadas, gorduras trnas e fibra alimentar". *% valores 
diários com base em uma dieta de 200 Kcal ou 8400 KJ. Com 
rótulo constando informações para identificação do produto e do 
fabricante. 

unid 400  R$         4,18   R$       1.672,00  Homologado: 
ANTARCTICA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
179 REPELENTE DE INSETOS EM CREME - com  no mínimo 100 ML unid 10  R$         6,99   R$             69,90  REPELEX  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
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180 

REPOLHO, de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. 
Apresentando grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo com ausência de sujidade parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. De acordo 
com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos – CNNPA 

kg 200  R$         1,69   R$          338,00  

AMOREZI  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

182 RODINHO DE ESPUMA para limpeza, com cabo de madeira, e 
espuma de poliuretano. Produto não perecível. Tamanho 40cm,  unid 50  R$         4,74   R$          237,00  SUPRA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

184 

SABÃO EM PEDRA, c/ glicerina  para lavagem de louças, roupas e 
talheres. Composição: sabão de ácidos graxos de cocô babaçu, 
sebo, soja, coadjuvantes, glicerina, e água. Marca do produto, 
data de fabricação, e validade, contidos na embalagem. 
Embalagem com 5 unidades de 200g cada. 

Pcte 250  R$         3,49   R$          872,50  Homologado: YPÊ 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

185 

SABÃO EM PÓ, lava-roupas, composição: tensoativo aniônico 
biodegradável, coadjuvantes, sinergista, tamponantes, 
branqueador óptico, corantes, essência e água. Embalagem 
reciclável, contendo 1 kg,  validade, marca, e data de fabricação. 

cx 1000  R$         5,49   R$       5.490,00  Homologado: 
TIXAN 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

191 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade 
de 3 KG pcte 20  R$         2,95   R$             59,00  MEGA MIL  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

192 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade 
de 5 KG pcte 80  R$         3,49   R$          279,20   MEGA MIL   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

193 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade 
de 7 KG pcte 20  R$         4,10   R$             82,00  MEGA MIL  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

195 

SAL, refinado, iodado, de primeira qualidade, embalagem 
contendo 1 kg, para consumo domestico, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O 
produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde 

pcte 100  R$         1,57   R$          157,00  GARÇA 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

196 

SALSICHA, tipo hot-dog com no máximo de 2% de amido. Com 
aspecto característico, cor própria sem manchas pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo 
no máximo de 10% . Com registro no SIF - embalagem de kg 

kg 350  R$         8,85   R$       3.097,50  NOBRE 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

197 

SARDINHA, enlatada. Peso liquido 250 gramas, drenado 165, 
ingredientes: sardinha, agua de constituição (ao proprio suco), 
óleo comestível ou molho de tomate e sal. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, dados 
de fabricação e prazo de validade. 

unid 150  R$         5,67   R$          850,50  Homologado: 
COQUEIRO 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

198 

SHAMPOO infantil, 350 ml. Composição: água, Lauret sulfato de 
sódio, Lauret sulfoccinato disódico, Cocamidopropil betaína, DEA 
cocamida, Dioleato de PE-120 Metilglucosa, Perfume, Cloruro de 
sódio, EDTA Tetrasódico, Trietanolamina, Poloxámero 124, 
Formaldehido, Metilcloroisotiazolinona, Metilisotiazolinona, 
FD&C Amarillo nº 5(CI 19140). 

unid 100  R$         7,80   R$          780,00  Homologado: 
PALMOLIVE 

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
200 SODA CAÚSTICA EM ESCAMA Kg 10  R$       16,15   R$          161,50  SOL  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
201 SORVETE DE MASSA, pote contendo rótulo, com dados de pote 30  R$       15,90   R$          477,00  DEMASSAS  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso liquido. Embalagem de 2 litros 

202 SORVETE TIPO PICOLÉ vários sabores, com rotulo de identificação 
do produto e do fabricante. Prazo de validade e peso liquido unid 1.000  R$         1,50   R$       1.500,00  DEMASSAS  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

203 

SUCO - embalagem com 450 gramas, produz 05 litros, preparado 
sólido para refresco artificial, já vem adoçado. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, dados 
de fabricação e prazo de validade. 

pcte 1.000  R$         1,97   R$       1.970,00   Homologado: PIKO  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
204 SUCO A BASE DE SOJA litro lts 100  R$         4,37   R$          437,00  PURITI  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
205 SUPORTE P/ CAFÉ MARIQUINHA EM ALUMINIO unid 5  R$       25,80   R$          129,00  INGA ALUMINIO  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
206 TÁBUA PARA CARNE em polietileno 50 x 25 cm unid 10  R$       29,80   R$          298,00  ART PLAST  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

207 

TALCO perfumado, Composição: talco e fragrância, protege 
contra assaduras e irritações. Marca do produto, data de 
fabricação e validade impressos na embalagem. Embalagem de 
200 gr. 

unid 10  R$         8,79   R$             87,90   Homologado: 
YORK BABY  

 12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

210 

TEMPERO, completo contendo sal, água, coentro, cebola, 
orégano, condimentos preparados de cebola e alho, realçador de 
saborglutamato monossódico, com ou sem pimento (a escolher). 
De primeira qualidade. Acondicionado em embalagem original de 
fabrica, com especificação dos ingredientes. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Contendo 1 k 

kg 30  R$         9,90   R$          297,00  

DOSILL  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

211 

TOMATE, grande de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. 
Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau 
de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade parasitas. 

kg 300  R$         2,50   R$          750,00  

 AMOREZI   12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
212 VAGEM in-natura kg 30  R$         5,10   R$          153,00  AMOREZI  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

213 VASILHA PLÁSTICA, com tampa, material resistente, com 
capacidade para no mínimo 10 litros unid 60  R$       11,00   R$          660,00  ART PLAST  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

215 VASSOURA DE PALHA com cabo de madeira (grande), para 
limpeza em geral. unid 200  R$         9,79   R$       1.958,00  DO SITIO  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 

217 

VINAGRE de álcool, de primeira qualidade, acondicionado em 
embalagem plástica original de fábrica contendo no mínimo 
750ml, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, estampado na 
embalagem. 

unid 100  R$         1,60   R$          160,00  

CHEMIN  12 MESES  014/2017 SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME 
  TOTAL       R$    196.418,20          

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

 PROPOSTA 
PREÇO 

UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
MARCA DO 
PRODUTO 

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  
 N° 

PREGÃO  EMPRESA 
12 ÁLCOOL GEL, vol. 70%, saches com no mínimo 800 ml unid 200  R$         4,00   R$          800,00   ILHA   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
24 BACIA GIGANTE - 30 litros unid 10  R$         5,40   R$             54,00   PLASNEW   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
27 BALDE de plástico 8lts, resistente, com alça unid 50  R$         2,50   R$          125,00   INPLAST   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
28 BALDE plástico, tamanho grande, com no mínimo 10 litros unid 50  R$         2,50   R$          125,00   PLASNEW   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
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33 BICO P/ MAMADEIRA em silicone unid 30  R$         2,40   R$             72,00   CEFISA   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

57 CESTO PARA LIXO, com tampa e pedal capacidade para no 
mínimo 5 litros. unid 30  R$         5,00   R$          150,00   RISCHIOTO   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

58 CESTO PARA LIXO, com tampa, capacidade para no mínimo 5 
litros unid 30  R$         5,00   R$          150,00   JAGUAR   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

60 CESTO PARA LIXO, sem tampa, telado, capacidade para no 
mínimo 5 litros unid 60  R$         1,40   R$             84,00   IMPLAST   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

64 Chupeta plástica, com ventilação, bico de silicone unid 100  R$         1,50   R$          150,00   CEFISA   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

68 COLHER DE MESA - em aço inox, com cabo em aço, medindo 22 
cm. unid 100  R$         0,90   R$             90,00   SIMONAGGIO   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

71 
CONDICIONADOR , para uso externo, com instruções de uso, 
prazo de validade, data de fabricação e marca do produto 
impressos na embalagem. Embalagem com 350 ml. 

unid 120  R$         5,99   R$          718,80   Homologado: 
PALMOLIVE   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

73 COPO DE VIDRO, tipo americano - 200 ml unid 60  R$         0,67   R$             40,20   NADIR   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

74 

COPO DESCARTÁVEL de 180ml de plástico, atendendo as 
normas da ABNT, Composição: poliestireno atóxico. Temperatura 
máxima de uso: 100°C, produto reciclável. Embalagem com 100 
unidades 

Pcte 4000  R$         2,10   R$       8.400,00  

 KEROCOPO   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

79 
CREME DENTAL com flúor + cálcio, contendo: monofluorfosfato 
de sódio (1450 ppm de flúor), aprovado pela ABO (Associação 
Brasileira de Odontologia). Embalagem de 90 gr. 

unid 250  R$         1,50   R$          375,00   SORRISO  
 12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

80 

CREME PARA PENTEAR Aqua, Centrimonium Cloride, Cetearyl 
Alcohol, Glyceril Stearate, Amodimethicone, Trideceth-12, 
Mthylparaben, Methycloroisothiasolinone/ Methylisothiasolinone, 
Propylparaben, Citric Acid, Hydrolysed Soy Protein, Parfum, com 
no minimo 320 gr 

unid 120  R$         5,60   R$          672,00   Homologado: 
YAMASTEROL  

 12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
82 DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE,  tipo rolon 50 ml unid 100  R$         4,80   R$          480,00   DRAY   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

83 DESODORIZANTE DE AMBIENTE com no mínimo 360 ml 
diversas fragância unid 20  R$         6,39   R$          127,80   GLAID   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

85 

DETERGENTE neutro, concentrado - 500 ml, lava-louças, 
embalagem reciclável, testado dermatologicamente, contendo 
tensoativo biodegradável. Marca do produto, e validade impressos 
na embalagem. 

unid 1700  R$         1,43   R$       2.431,00   Homologado: 
YPÊ  

 12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
89 ESCORREDOR DE LOUCA INOX unid 5  R$       25,80   R$          129,00   ARTHI   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
90 ESCORREDOR DE MACARRÃO INOX grande unid 5  R$       17,90   R$             89,50   CATUAI   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

91 

ESCOVA DE CABELO, cerdas de nylon com partas protetoras, 
aberturas que facilitam a passafem de ar. Cabo com suportede 
borracha anti-derrapante. Composição: polipropileno, PVC e 
nylon. Produto não perecível, validade indeterminada. 

unid 5  R$         7,90   R$             39,50   CONDOR  

 12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
95 ESCOVA SANITÁRIA, com suporte unid 30  R$         3,49   R$          104,70   ASSOLAN   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

95 
ESPONJA DE LÃ DE AÇO, ideal para louças e panela de 
alumínio. Composição: aço carbono. Embalagem com 60 gr - 
pacote c/8 unidades. 

pcte 500  R$         1,03   R$          515,00   Homologado: 
ASSOLAN    12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

96 

ESPONJA dupla face 110x75x20 mm, multi-uso, para uso em 
geral. Composição: espuma de poliuretano com agente 
antibactericida e fibra sintética com abrasivo, produto não 
perecível, com validade indeterminada. 

unid 600  R$         0,56   R$          336,00   Homologado: 
BETTANIN  

 12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
109 FORMA de Vidro Oval - medindo 35cm x 24,1cm x 6,5 cm unid 5  R$       25,89   R$          129,45   NADIR   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
115 FRALDA descartável Infantil, tamanho  X-G - pct com 36 fraldas, pcte 100  R$       26,30   R$       2.630,00   Homologado:  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
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de fácil manuseio, com máxima absorção, gel, e instruções de 
uso impressos na embalagem. Composição: polímero 
superabsorvente, polpa de celulose, filme de polietileno, 
polipropileno, adesivo termoplástico, fios de elástico sintético, 
lycra, fitas adesivas, gel. 

TURMINHA 
FELIZ, DR 

FRALDINHA  

118 GARFO de mesa, em aço inox, cabo de aço inox. unid 50  R$         1,29   R$             64,50  SIMONAGGIO  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

120 GARRAFA TÉRMICA  de mesa  p/ Café, material plástico, 
capacidade para  500 ml. unid 10  R$       15,49   R$          154,90  ALADDIN  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

121 GARRAFA TÉRMICA  de mesa p/ Café, material plástico, 
capacidade para  1 litro. unid 30  R$       15,89   R$          476,70  ALADDIN  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

125 

INSETICIDA  eficaz contra: mosca, mosquito, e barata; com trava 
de segurança especial para crianças. Embalagem spray em aço 
reciclável. Composição: ingredientes ativos, solventes, 
antioxidante, emulsificante e propelentes. Instruções de uso, 
marca do produto, validade, e data de fabricação impressos na 
embalagem. Embalagem com no mínimo 300 ml. 

unid 50  R$         5,69   R$          284,50  MATINSET 

 12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

135 LUVA DE BORRACHA para limpeza em geral, tamanhos P, M e 
G par 220  R$         2,27   R$          499,40  DANI  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

140 MAMADEIRA plástico, 240 ml, bico de silicone. unid 20  R$         5,00   R$          100,00   MAMITA   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

149 PÁ PARA LIXO, em material resistente, com cabo de no mínimo 
30 cm. unid 20  R$         2,47   R$             49,40  LOCATELLI  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

150 PÁ PARA LIXO, Pá metal cabo curto, composição: madeira e 
metal. unid 15  R$         2,64   R$             39,60  NOVALIX  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

155 PANO DE PRATO - 100% algodão medindo pelo menos 
45x70cm, cor branca. unid 300  R$         1,65   R$          495,00  LOMAER  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

161 PENTE FINO para cabelo - em material  plástico unid 5  R$         1,10   R$               5,50  ESCOBEL  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

171 
PRENDEDOR DE ROUPA - em madeira. Eembalagem com 12 
unid, feito de matéria prima de primeira qualidade, sem prazo de 
validade. 

pcte 40  R$         0,64   R$             25,60  
BOAT  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

181 RODINHO  com 40 cm, em EVA, madeira com cabo, borracha 
dupla, resistente  unid 60  R$         3,69   R$          221,40  LOCATELLI  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

183 RODO de borracha com base em alúminio, com cabo, medindo 
no mínimo 45 cm unid 60  R$         8,90   R$          534,00  LOCATELLI  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

186 
SABONETE hidratante  com 90 g, uso externo, com ingredientes 
que limpam e perfumam a pele, sem irritação. Composto por 
essências e hidratantes.Produto não perecível. 

unid 300  R$         0,90   R$          270,00  Homologado: 
LUX  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

187 

SABONETE INFANTIL, com no mínimo 90 g, Composição: 
Sodium talowate, sodium cocoate, fragrance, coconut acid, 
titanium dioxide, tetradibutyl pentaerythrityl, tetrasodium EDTA, 
etidronic  

unid 200  R$         1,30   R$          260,00  Homologado: 
JOHNSON 

 12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
194 SACOLA PLASTICA 30 x 40 branca pct com 1.000 unid pcte 10  R$       20,50   R$          205,00  CENTRAL  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

199 
SHAMPOO para uso externo, para todos tipos de cabelo, produto 
não perecível, contendo na embalagem prazo de validade, marca 
do produto, e data de fabricação. Embalagem de 350 ml. 

unid 80  R$         6,20   R$          496,00  Homologado: 
PALMOLIVE  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

208 TALHER PLASTICO P/ REFEIÇÃO c/ 10 unid pcte 100  R$         0,70   R$             70,00   PRAFESTA   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

209 TAMBOR PARA LIXO, em material plástico, com tampa, 
capacidade para no mínimo 40 litros unid 20  R$       18,00   R$          360,00   PLASNEW   12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

214 VASSOURA DE NYLON com cabo de madeira ou aço. 
Composição: pet, polipropileno, arame, madeira ou aço e unid 150  R$         3,98   R$          597,00  PREFERIDA  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
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pigmentos. 
216 VASSOURÃO DE PIAÇAVA, 6 x 10 x 40 cm, com cabo. unid 15  R$       15,00   R$          225,00  LOCATELLI  12 MESES  014/2017 LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

  TOTAL        R$  24.451,45          

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

 PROPOSTA 
PREÇO 

UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
MARCA DO 
PRODUTO 

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  
 N° 

PREGÃO  EMPRESA 
84 DETERGENTE neutro, concentrado -   Conteúdo 5 lts - s/ dosador galão 10  R$       13,20   R$          132,00   ALTOLIM   12 MESES  014/2017 REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA 

108 FLANELA Especial p/  Limpeza unid 20  R$         1,87   R$             37,40   
STAMARGAR   12 MESES  014/2017 REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA 

188 SABONETE LÍQUIDO, com hidratante, galão com 5 litros galão 50  R$       19,90   R$          995,00   PREMISSE  12 MESES  014/2017 REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA 

189 SACO PARA LIXO, capacidade 100 litros, micra 8 c/ 100 
unidades,  pcte 250  R$       25,30   R$       6.325,00  ECOLOGICA  12 MESES  014/2017 REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA 

190 

SACO PARA LIXO, capacidade 20 Litros, com 100 unidades o 
pacote, seguindo as normas da ABNT. Medidas: 0,38x0,52. 
Composição: polietileno. Produto não perecível, com prazo de 
validade indeterminada. 

pcte 300  R$         4,90   R$       1.470,00  

ECOLOGICA  12 MESES  014/2017 REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA 
  TOTAL      R$       65,17   R$         8.959,40          

 
 
CONDIÇÕES:  
 

1.  A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em ate 48 
(quarenta e oito) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 
vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°11/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CELSO EDUARDO KONDRATOSKI. 
Objeto: contratação da locação de um imóvel contendo um salão comercial 
em alvenaria com área de aproximadamente 300mt2, localizado no Jardim 
Independência, s/nº, lote nº 24, quadra 04, nesta cidade de Perobal, como incentivo 
a industrialização do município.
Valor Total: R$ 14.400,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº2/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°12/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AYTER ANTONIO RODRIGUES. 
Objeto: Locação de imóvel contendo um salão comercial em alvenaria com área de 
aproximadamente 45mt² localizado na Avenida Paraná, 1189, lote 03, quadra 32, 
nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município de Perobal..
Valor Total: R$ 4.956,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº10/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°13/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JOAO JUCIL DUARTE. 
Objeto: A locação de um imóvel localizado na Rua 7 de Setembro, 1055, lote 010, 
quadra 005, contendo um salão em alvenaria com área de 120,0 mts2, nesta cidade 
de Perobal, como incentivo a industrialização..
Valor Total: R$ 9.576,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº3/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°14/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO. 
Objeto: contratação da locação de imóvel localizado na Avenida Paraná, 1077, 
contendo um salão comercial em alvenaria com área de 268,87m2, nesta cidade de 
Perobal, como incentivo a industrialização do município.
Valor Total: R$ 17.592,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº4/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°15/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MARTHA DE LIMA VIEIRA. 
Objeto: contratação da locação de imóvel localizado no prolongamento da Avenida 
Ingá, s/nº, esquina com a Guassatonga, contendo um salão comercial em alvenaria 
com área de 429m2, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do 
município, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado.
Valor Total: R$ 11.304,00.
Vigência: 09/02/17 a 09/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº5/2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 9925/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 36/2017 de 10 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10312/2017 em 14/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 
136506, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DOS APOSTOLOS, 
a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 15 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9926 /2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sr. DILMA MERENCIO SILVINO, CI-RG nº. 4.107.947-9 IIPR, para 
ocupar em comissão de Diretora do Departamento de Meio Ambiente.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 13 de fevereiro de 2017.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 7502/2015 de 20 de março de 2015.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
15 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9927/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 36/2017 de 10 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10312/2017 em 14/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SIDINEIA ALVES DE JESUS, matrícula 133558, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DOS APOSTOLOS, a partir de 06 
de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 15 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.9928/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 36/2017 de 10 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10312/2017 em 14/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora NARIA BRUNA WARMLING, matrícula 133914, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DOS APOSTOLOS, a partir de 06 
de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 15 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9929/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 37/2017 de 10 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10311/2017 em 14/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 
136506, para atuar como Suporte Pedagógico na ESCOLA MUNICIPAL RAINHA 
DOS APOSTOLOS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2017.
ART. 2°. – Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, 
em 15 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9931/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 39/2017 de 14 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10351/2017 em 16/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o Professor LARRIN DE SOUZA DIVINO, matrícula 176168, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MAXMIRIAN BARBARA 
GASPAR SILVA, a partir de 15 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 15 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 16 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9932/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 39/2017 de 14 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10351/2017 em 1602/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ELENIR PINHEIRO ALVES, matrícula 79324, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MAXMIRIAN BARBARA 
GASPAR SILVA, a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 16 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 9935/2017

O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:                                            
Art. 1º - Nomear a Sra. MARCIA MARIA SONEGO DE PADUA, portadora da Cédula 
de Identidade nº 3.570.752-2 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 14 de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10038/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 45/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora MARIA SOCORRO DE ARAUJO RAMOS, 
matrícula 269, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY, a 
partir de 06 de fevereiro de 2017 a 16 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10045/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 42/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SILVANA FRASSON DE CAMARGO, matrícula 
37702, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MAXMIRIAN 
BARBARA GASPAR SILVA, a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro 
de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10046/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 42/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JANAINA SANTANA DA SILVA, matrícula 174963, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MAXMIRIAN BARBARA 
GASPAR SILVA, a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10047/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 44/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora RAIANA MAIARA PEDRAL, matrícula 135038, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na ESCOLA RURAL MUNICIPAL MARIA CAROLINA ENGEL, a partir 
de 06 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
PORTARIA N°. 10048/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 46/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora MARIA SOCORRO DE ARAUJO RAMOS, 
matrícula 269, em regime de aula extraordinária com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais para prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENNEDY, a 
partir de 17 de fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9933/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 38/2017 de 14 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10352/2017 em 16/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora GABRIELLI MULLER, matrícula 176109, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI GIRASSOL, a partir de 15 de fevereiro de 2017 a 15 de 
dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 15 de fevereiro de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 16 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.9934/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 38/2017 de 14 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10352/2017 em 16/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora GABRIELLI MULLER, matrícula 176109, para atuar 
como docente no CMEI GIRASSOL, em regime de aula extraordinária com carga 
horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 15 de fevereiro de 2017 a 15 de 
dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 15 de fevereiro de 2017
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE DIVULGACAO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTOS – PAA.
EDITAL N° 1.  Do Programa da Aquisição de Alimento - PAA.
1. preâmbulo.
A prefeitura do município de Tuneiras do Oeste-Pr. em parceria firmada com o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário MDSA, e, Secretaria   Nacional 
de Seguranca Alimentar e Nutricional SESAN, através da Secretaria Municipal da 
Agricultura e do Conselho Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional – CONSEA 
e, da Câmara Intersetorial de Seguranca Alimentar e Nutricional – CAISAN, com 
base na Portaria n° 23 de 07 de outubro de 2015, que define critérios e metas para 
implementação do sistema de aquisição de alimentos na modalidades de aquisição 
de alimentos da agricultura familiar com doação simultânea, torna publico o inicio de 
recebimento dos alimentos e da outras providencias.
2.Dos Objetivos:
Divulgar no âmbito do município e da região. os principais assuntos de implementação 
do SISPAA. – Sistema de Aquisição de Alimentos.
3. Da Estruturação:
>  Demanda Preliminar;
> Termo de Adesão;
>  Portaria Ministerial n° 23 de 07 fevereiro de 2015.
> Resolução n° 748/2014 – SESA. 
> Resolução n° 004/2017 – SESA.
> Documentos de Controle Social – CONSEA – Tuneiras.
4. Característica do Publico Fornecedor (a):
Agricultor (a) Familiar, empreendimentos familiar rural. 
Mulheres, no total de 12;
Homens, num total de 14;
Dos quais 04 são produtores  Orgânicos.
5. Caracterização das entidades recebedoras:
Centro de Educação Castelo dos Anjos;
Centro de Educação Cecília Meireles;
CRAS -  Centro de Referencia da Assistência Social;
Colégio Estadual Machado de Assis;
Escola Dezenove de Abril;
Escola Maria Jose da Silva;
Escola Souza Naves;
Escola Carlos Drummond de Andrade;
Escola Estadual de Campo do Cuaraitava;
NASF -  Núcleo de Apoio a Família;
Colégio Duque de Caxias;
Colégio Almirante Tamandaré;
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Centro Educação Jesus de Nazaré.
Num total de 14 entidades.
6- Caracterização dos Alimentos:
Origem Animal:
Carne Bovina.
Vegetais Processados:
Derivados de cana de açúcar;
Panificados;
Tempero caseiro
Doces de frutas.
Derivados do milho verde.
Vegetais Inatura:
Legumes;
Verduras e hortaliças;
Frutas.
Raízes.
Alimentos com Status Orgânicos:
Verduras;
Legumes e Hortaliças;
Frutas;
Raízes.
7. Valor Global da Proposta:
R$ 80.285,12 ( Oitenta mil  e duzentos e oitenta e cinco reais e doze centavos).
8. Período, Endereço e Conformidade para as entregas dos Alimentos:
Fica estabelecido para as entregas dos alimentos o período de fevereiro a setembro 
de 2017, no Centro de Recebimento da Agricultura Familiar, Rua Espírito Santos 
n° 410, Anexo a Sala da OCADECTO, Prédio da Educação Municipal – Centro – 
Tuneiras do Oeste. 
 9.CONFORMIDADES PARA A ENTREGA DOS ALIMENTOS:
Os dias para entrega dos alimentos será: segunda, terça e quarta feira, no horário das 
8h:00min as 11h:30min. e, 13h:30 as 16h:30min.;
Os alimentos devem ser identificados com rótulos de acordo com a resolução 
n°748/2014 da secretaria do estado da saúde – SESA;
No ato da entrega dos alimentos será emitido um recibo e será assinado pelo 
fornecedor (a) e pelo recebedor (a) e autenticado com carimbo da unidade de 
consolidação ( OCADECTO);
Os alimentos devem estar em condições adequadas para o consumo humano;
não e permitido reutilizar embalagens para acomodar os alimentos;
Os alimentos devem ser transportados de forma adequada, em condições higiênicas 
e temperatura ideal, a característica de cada espécie;
A entrega dos alimentos deve  ser feita pelos agricultores com cadastro no SISPA, ou 
seu conjugue, exclui-se a entrega por  terceiros;
A nota fiscal será eletrônica; 
O pagamento dos alimentos vendidos no SISPAA será de competência do MDSA, 
via Banco do Brasil.;
Cada agricultor (a) fornecedor (a) recebera um cartão para monitorar e movimentar 
a conta.
FONTE: CAISAN – Câmara Intersetorial de Seguranca Alimentar e Nutricional.
TUNEIRAS DO Oeste, 06 de fevereiro de 2017.
Alessandro Paulino da Silva.
Secretario da Agricultura
Maria da Conceição Santos

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10039/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 43/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora VANESSA CRISTINA MAFORT BIZZO, matrícula 
148687, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais para prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 06 de 
fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10040/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 43/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora CAMILA BENEDITA DE SOUSA, matrícula 178721, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 
15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10041/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 43/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora MARIA LUCIA DOS SANTOS, matrícula 36477, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 17 de fevereiro de 2017 a 
15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10042/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 43/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VANESSA CRISTINA MAFORT BIZZO, matrícula 
148687, para atuar como docente no CMEI DR HUGO DHERÊ, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 06 de 
fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10043/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 43/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora CAMILA BENEDITA DE SOUSA, matrícula 
178721, para atuar como docente no CMEI DR HUGO DHERÊ, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 06 de 
fevereiro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de fevereiro de 2017
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10044/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 43/2017 de 17 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 
10357/2017 em 17/02/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MARIA LUCIA DOS SANTOS, matrícula 36477, para 
atuar como docente no CMEI DR HUGO DHERÊ, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 17 de fevereiro de 2017 
a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
17 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE - 3º quadrimestre de 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
amparado no disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo 
em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 23/2004 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE no próximo dia 24 de 
fevereiro de 2017 (sexta feira), com início às 14h00min, nas dependências da Câmara 
Municipal, para prestação de contas referente ao 3º quadrimestre de 2016.
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento publico para assistir a audiência desta Comissão, consoante 
§ 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 17 de fevereiro de 2017.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para manutenção das atividades diárias em atendimento a diversas 
Secretarias, CRAS-Centro de Referência de Assistência Social e Fundo Municipal 
de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 07/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ,PR 17 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO          MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                              Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO:  contratação de empresa objetivando o fornecimento de cestas básicas que 
serão destinadas as famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social 
deste município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 08/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 17 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO               MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                                    Pregoeiro
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
DECRETO Nº 015, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 
1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
D E C R E T A:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .R$ 748.440,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 65.262,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$  2.839,96
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 69.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$  69.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água. . ..  . . ..  . . .. . .  . . . ... R$ 845.577,40
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 580.720,05
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional................... . ..  . . ..  . . ..... . .  . . . ... R$ 104.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 60.613,74
Total     R$ 2.546.526,70
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .R$ 748.440,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 65.262,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$  2.839,96
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 69.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$  69.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água. . ..  . . ..  . . .. . .  . . . ... R$ 845.577,40
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 580.720,05
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional................... . ..  . . ..  . . ..... . .  . . . ... R$ 104.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 60.613,74
Total     R$ 2.546.526,70
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS...................R$ 27.000,00
TOTAL R$: 27.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio Cismae - Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 25.000,00
                                                                                                              TOTAL R$: 25.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consorcio Cismae – Operacional 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 20.000,00
                                                                                                                TOTAL R$: 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092     Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ..............................................R$ 160.000,00
                                                                                                               TOTAL R$ 160.000,00
VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 232.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito previsto no art. 3º serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
122         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J  ..............................................R$  40.000,00
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas..................................................R$  12.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Rural      
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................................R$  10.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ .............................................. R$ 10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
1.059 - Ampliação Reforma e Reap. do Sist. de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações . . . .............................................................R$  40.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
1.060 - Ampliação Reforma e Reap. do Sist. de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações . . . .............................................................R$  40.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ ............................................R$ 80.000,00
                                                                                                              TOTAL R$ 232.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
LEI Nº 1.896, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 
1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .R$ 748.440,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 65.262,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$  2.839,96
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 69.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$  69.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água. . ..  . . ..  . . .. . .  . . . ... R$ 845.577,40
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 580.720,05
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional................... . ..  . . ..  . . ..... . .  . . . ... R$ 104.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 60.613,74
Total     R$ 2.546.526,70
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .R$ 748.440,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 65.262,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$  2.839,96
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 69.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$  69.279,09
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água. . ..  . . ..  . . .. . .  . . . ... R$ 845.577,40
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 580.720,05
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional................... . ..  . . ..  . . ..... . .  . . . ... R$ 104.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 60.613,74
Total     R$ 2.546.526,70
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.91.97.00.00 Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS...................R$ 27.000,00
                                                                                                                TOTAL R$: 27.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio Cismae - Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 25.000,00
                                                                                                              TOTAL R$: 25.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consorcio Cismae – Operacional 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 20.000,00
                                                                                                                TOTAL R$: 20.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.092     Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ..............................................R$ 160.000,00
                                                                                                               TOTAL R$ 160.000,00
VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 232.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito previsto no art. 3º serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
122         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J  ..............................................R$  40.000,00
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas..................................................R$  12.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Rural      
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................................R$  10.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ .............................................. R$ 10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
1.059 - Ampliação Reforma e Reap. do Sist. de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações . . . .............................................................R$  40.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
1.060 - Ampliação Reforma e Reap. do Sist. de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações . . . .............................................................R$  40.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ ............................................R$ 80.000,00
                                                                                                              TOTAL R$ 232.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO
AUTO POSTO BALANÇÃO LTDA, torna público que requereu ao I.A.P, Licença Ambiental de Instalação para 
Ampliação da atividade de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, implantado 
na Rua Jamil Helú, n°. 4.535, Rodovia PR 323, Km 306, Zona Suburbana, município de Umuarama/PR. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2016
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, representantes de classes 
e munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 23 de FEVEREIRO de 2017, quinta-feira, 
às 10:00hs, na Câmara Municipal de Alto Piquiri, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira Nº2131 , centro, com o 
objetivo de cumprir ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2016.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 17 de fevereiro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 98/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, de Auxiliar de
Serviços Gerais, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2017, e dá outras providências.
suas atribuições legais;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 13 de fevereiro de 2017, a servidora que abaixo descrimina em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG CPF CLEONICE CARDOSO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40
4.885.329-3 SSP/PR
916.418.029-87
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 13 de Fevereiro de 2017.
FEVEREIRO DE 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 036/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 036/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 
882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, 
residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná 
doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS: 
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME., situada na Estrada Araré n.º 237, Chácara, CEP: 85.830-
000 na cidade de Formosa do Oeste - Pr - CNPJ 81.669.277/0001-03,  neste ato representado por seu representante 
legal CARLOS ANTÔNIO PEREIRA, conforme documento comprobatório CPF: 589.297.039-68.
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Nilza T. Dal Bem, nº 447, CEP: 87.595-000 
na cidade de Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante legal 
MARCELO GOMES DOS SANTOS, conforme documentos comprobatórios CPF: 018.577.499-79 e RG: 6.373.226-5/
SSP-PR.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL 
(PMBdS) para CAFÉ E LEITE PASTEURIZADO A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
 
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME; 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 LEITE PASTEURIZADO TIPO C PACTE C/ 1000 ML PCT 11.000,00 R $ 
2,880 31.680,00 DUBOM
Valor Total: 31.680,00
 
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 CAFÉ MOÍDO TORRADO – PCT 500 GR Pct 3.800,00 R$ 8,350 
31.730,00 GOSTO BOM
Valor Total: 31.730,00
 
VALOR: R$ 63.410,00 (SESSENTA E TRES MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 17/02/2017
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N.º 027/2017.
Designa o Servidor ALEX ANTONIO CAVALCANTE, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de  Secretário 
de Agricultura, Meio Ambiente e Agropecuária para responder pela Secretaria de Viação e Obras Publicas, dando 
outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
I – Designa o Servidor ALEX ANTONIO CAVALCANTE, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de  Secretário 
de Agricultura, Meio Ambiente e Agropecuária para responder pela Secretaria de Viação e Obras Publicas,  a partir 
de 01 de fevereiro de 2017.
Registre-se Publique-se, 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 028/2017.
Nomeia ERICA FERNANDA CAVALCANTE D’AVILA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear ERICA FERNANDA CAVALCANTE D’AVILA, portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 9.770.110-5-SSP-
SR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Diretor (a) de Departamento de Assistência Social,  símbolo CC2, a 
partir de 01 de fevereiro de 2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2017.
Nomeia ULISSES CAVALCANTE, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear ULISSES CAVALCANTE, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 1.518.604-6-SSP-PR., no Cargo de 
Provimento em Comissão de  Secretário de Governo,  símbolo S1, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 030/2017.
Exonera Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Exonerar o Servidor JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Patrimônio e Almoxarifado a partir  de 02 de fevereiro de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2017.
Nomeia JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 1.586.994-1-SSP-PR., 
no Cargo de Provimento em Comissão de  Diretor de Departamento de Obras Publicas,  símbolo CC2, a partir de 03 
de fevereiro de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2017.
Nomeia JHEINY DAL BEM, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear JHEINY DAL BEM portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 8.548.711-6-SSP-PR., no Cargo de 
Provimento em Comissão de  Diretor (a) de Departamento de Patrimônio e Almoxarifado,  símbolo CC2, a partir de 
03 de fevereiro de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 10 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal
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SÚMULA DE RECEbIMENTO 
DE LICENÇA PRéVIA DE AMPLIAÇÃO

AUTO POSTO BALANÇÃO LTDA, torna público que recebeu do I.A.P, Licença 
Ambiental Prévia nº. 41868 para Ampliação da atividade de comércio varejista de 
combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, situada na Rua Jamil Helú, 
n°. 4.535, Rodovia PR 323, Km 306, Zona Suburbana, município de Umuarama/PR, 
com VALIDADE até a data 15/08/2017. 

  

            

      PORTARIA Nº 97/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme 
PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2017, como Professor 
de Pré ao 5º Ano e dá outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 

             R E S O L V E 

 

I – CONTRATAR, a partir de 08 de Fevereiro de 2017, os servidores que abaixo 

descrimina, em virtude do PSS - Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017. 

NOME FUNÇÃO GARGA  
HORÁRIA 

RG CPF 

 VERA CAMBUI DA SILVA RODRIGUES 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 6.277.925-0 
SSP/PR 

865.207.339-20 

 ANA MARIA DE LIMA KLOSS 
(AFRODESCENTE) 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 8.269.619-9 
SSP/PR 

051.105.659-10 

 MARIA APARECIDA CRUZ DAVID 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 6.037.507-0 
SSP/PR 

822.056.479-20 

 CINTIA DOMICIANO DA SILVA 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 8.908.327-3 
SSP/PR 

046.044.729-71 

 OLINDA PADOVANI DAVID PIFFER 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 19.503.119 SSP/PR 086.440.078-07 

 GABRIELA DA SILVA CABRAL (PNE) 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 13.487.573-9 
SSP/PR 

101.612.749-94 

 VERA MACHADO DE FARIAS 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 5.105.715-5 
SSP/PR 

873.751.849-68 

 GRACIELI MARIA MORO 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 7.539.595-7 
SSP/PR 

033.475.909-96 

 LEDA MARIA ALVES MORÉ 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 7.316.593-8 
SSP/PR 

739.988.699-72 

 TEREZA MANTOVANI DA SILVA 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 4.343.279-6 
SSP/PR 

617.793.859-00 

 ANDREA DIVA ANGELICA CEZAR 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 5.444.950-0 
SSP/PR 

028.159.199-74 

 ILSA APARECIDA DE AZEVEDO 
RAMIRES 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 4.558.331-7 
SSP/PR 

775.782.879-15 

 LINDAMAR APARECIDA LOURENÇO 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 9.758.821-0 
SSP/PR 

054.403.179-29 

 JESSICA DE CASSIA ALVES DA 
SILVA 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 12.813.721-1 
SSP/PR 

087.540.039-62 

 JESSICA SANTOS DA SILVA 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 12.533.724-4 
SSP/PR 

011.395.729-70 

 JULIANA ROSA BOSSE DA SILVA 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 6.982.563-0 
SSP/PR 

024.787.019-60 

 ANA LETICIA DE ALCANTARA 
EVANGELISTA (AFRODESCENDENTE) 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 10.853.461-3 
SSP/PR 

072.195.859-18 

 DEBORA VANESSA GONÇALVES 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 10.299.904-5 
SSP/PR 

093.394.869-78 

 CAMILA CAOBELI DA GRAÇA 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 12.689.950-5 
SSP/PR 

085.111.319-22 

 SANDRA APARECIDA SANTANA 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 8.105.260-3 
SSP/PR 

007.101.739-97 

 GISLAINE RIBEIRO DE SOUZA 

PROFESSOR DE 
PRE AO 5º ANO 

20 H 45.807.505-X 
SSP/SP 

359.246.788-30 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 

08 de Fevereiro de 2017. 

 

                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE 

FEVEREIRODE 2017. 

 

 

 

 

LUIS CARLOS bORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N.º 033/2017.
Exonera Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Exonerar o Servidor  RONALDO OLMO, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Jurídico  a partir de 16 de fevereiro de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 16 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 034/2017.
Exonera Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Exonerar o Servidor LEONILDO MENDES GOES, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor do Departamento de Manutenção e Conservação de Bens a 
partir  de 17 de fevereiro de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2017.
Nomeia RONALDO OLMO, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear RONALDO OLMO, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 
6.100.173-5-SSP-SR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Procurador Geral 
do Município,  símbolo S1, a partir de 20 de fevereiro de 2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 17 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036/2017.
Nomeia LEONILDO MENDES GOES, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear LEONILDO MENDES GOES, portador da Cédula de Identidade Rg. 
n.º 4.220.165-0 – SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Diretor do 
Departamento de Cultura,  símbolo CC2, a partir de 04 de outubro de 2016.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 17 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2017.
Nomeia JOÃO LUIZ MALFATO, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear JOÃO LUIZ MALFATO, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 
3.303.719-8-SSP-SR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Diretor do 
Departamento de Manutenção e Conservação de Bens  símbolo CC2, a partir de 20 
de fevereiro de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 17 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 038/2017.
Dispõe sobre concessão de Licença para Servidor Público Municipal, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
Considerando pedido de licença.
RESOLVE:
I - Conceder Licença ao Servidor JOSE VANDERLEI FERRAZ, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Operador de Pá Carregadeira, para tratar de assuntos 
particulares, conforme pedido do mesmo através de requerimento protocolado sob nº 
078/17 datado de 17 de fevereiro de 2017.
II - A presente licença se dará no período de 01 de fevereiro de 2017 a 01 de fevereiro 
de 2019, sem remuneração, conforme disposições do Artigo 103, seção IV, da Lei 
Complementar n.º 005/2003, de 16 de dezembro de 2003.
REGISTRE-SE                             PUBLIQUE-SE
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 08/2016, para contratação de 
empresa habilitada para o fornecimento de concreto usinado através de bombeamento 
em obra de construção de sala de aula no CEMEI Vovó Otília Richter, em atendimento 
à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa Por Limite para contratação de empresa 
habilitada para o fornecimento de concreto usinado através de bombeamento em obra
de construção de sala de aula no CEMEI Vovó Otília Richter, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o
estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
ALTO PIQUIRI-PR, 17 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 33/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CONCRELP CONCRETO LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de concreto 
usinado através de bombeamento em obra de construção de sala de aula no 
CEMEI Vovó Otília Richter, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade 
Dispensa Por Limite nº 08/2017.
ALTO PIQUIRI-PR, 17 de fevereiro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
FERNANDO GARCIA GONÇALVES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº: 10/17
PREGÃO: 9/17
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições para funcionários 
que estiverem a serviço na região de Umuarama, Cafezal e Cascavel, e compra de 
marmitex.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 08 de Março de 2017, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem 
na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo de 
ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
17 de Fevereiro de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 101/2017
Data: 17.02.2017
Ementa: convoca a Sra. Soeni Ramos de Oliveira para substituir Conselheiro Tutelar 
em período de férias, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais,
Considerando que a Lei Municipal nº 1.593/2008 de 27/08/2008,  estabelece direito de 
férias aos Senhores Conselheiros Tutelares do Município de Guaíra, 
Considerando o Memorando nº 2011007659, de 23.11.2011, 
Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
deliberou para convocar a Suplente Sra. Soeni Ramos de Oliveira, conforme Edital 
de Convocação nº 01/2017, a fim de não haver prejuízo a este serviço de relevante 
interesse público, 
DECRETA: 
Art. 1o Fica convocada a Suplente Sra. SOENI RAMOS DE OLIVEIRA, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 5.791.530-7 SESP/PR, para o desempenho das 
funções pertinentes ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de conformidade com o artigo 62, inciso V, da Lei Municipal nº 1.593/2008, durante o 
período de férias do  Conselheiro titular Sr. Anderson de Oliveira, nos termos 
da Portaria Municipal Nº 048/2017 de 17 de fevereiro de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO          
  Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 102/2017
Data: 17.02.2017
Ementa: renova a composição do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná e consoante 
os dispositivos do Decreto Municipal nº 32/2002 de 20.05.2002, e, considerando 
o Comunicado nº 105265/2014/CGPAE/DIRAE/FNDE de 03.06.2014, e ainda 
considerando o memorando sob o nº 2013000180, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, que 
passa a ser integrado pelos seguintes membros:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
a) TITULAR: Flávia Letícia Gonçalves Chibinski 
RG: 8.810.906-6
CPF: 061.019.519-01
Endereço: Rua Monjoli, 387 Centro- Guaíra - Pr 
b) SUPLENTE: Júlio Cesar Juvenal                          
RG: 5.823.422-2
CPF: 020.689.489-90
Endereço: Rua Francisco Murtinho,145 Vila Velha – Guaíra - Pr
II - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES:
a) TITULAR: Adriana de Araújo Sanches do Nascimento 
RG: 5.884.449-7
CPF: 594.239.781-34
Endereço: Rua Andorinhas,112- Bairro Tancredo Neves – BNH3- Guaíra- Pr
b)TITULAR: Jucelia Ghisi Paludo
RG: 7.227.874-7
CPF: 019.810.549-52
Endereço: Rua José Lourenço Nunes, 348 – Vila Hermínia – Guaíra- Pr
c) SUPLENTE: Maria Inês Bennemann
RG: 3009357-7
CPF: 467.023.349-15
Endereço: Rua Mahatma Gandhi, 125, Centro – Guaíra - Pr
d) SUPLENTE: Adriana Padilha dos Santos
RG: 7.335.601-6
CPF: 028.154.389-50
Endereço: Rua Parigot de Souza, 795 – Jardim Dona Tereza – Guaíra - Pr
III - REPRESENTANTE DE PAIS E ALUNOS:
a) TITULAR: Edina Diniz Meira
RG: 5.086.875-3
CPF: 886.118.509-63
Endereço: Rua Riachuelo, 1212 Bairro São José- Guaíra- Pr
b) TITULAR: Andreia Rodrigues dos Santos Celestrino
RG: 8642101-1
CPF: 049.264.449-76
Endereço: Rua Paulo Antunes, nº29, Vila Pioneira- Guaíra- Pr
c) SUPLENTE: Bianca Barbosa Nicolino
RG: 8559529-6
CPF: 049.407.809-02
Endereço: Rua Toledo,11Vila Eletrosul- Guaíra-Pr
d)SUPLENTE: Solange Aparecida Medeiros Lima
RG: 6728293-0
CPF: 01924991900
Endereço: Rua José Damas de Oliveira,183 – Jardim Guaíra – Guaíra -  Pr 
V - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) TITULAR: Aliane Mazzuco Boscarioli
RG: 595.7190-7
CPF:021.298.159-52
Endereço: Sítio Boscarioli – Cruzeirinho - Guaíra – Pr
b) TITULAR: Maria Claudia de Oliveira Volpato
RG: 6359611-6
CPF:903.438.679-15
Endereço: Avenida Thomas Luiz Zeballos,338 Guaíra – Pr.
c) SUPLENTE: Nolar Gaspar Dilly
RG: 1.969.684
CPF: 369.223.319-15
Endereço: Maracaju dos Gaúchos - Guaíra – Pr.
d) SUPLENTE: Ana Rosa Dias Guterres
RG: 1205.942
CPF: 550.694.793-34
Endereço: Rua da Trindade nº1 Vila dos Técnicos- Eletrosul - Guaíra – Pr.
Parágrafo único. O exercício do mandato de Conselheiro do CAE, será considerado 
serviço público relevante e não será remunerado. 
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal sob nº 214/2014.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 032/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, PARA EXERCER O CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNCIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 3.400.660-1 SSP/PR e CPF sob 
n.º 395.665.289-49, para exercer o Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, percebendo os subsídios fixados na 
Lei Municipal nº 830/2016, de 31 de agosto de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 10 de fevereiro de 2017. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi 
n.º 2985, Telefone (44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, 
brasileiro, gerente de vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 
SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação dos alunos das Escolas 
e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
no Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 010/2015 que vem acrescer R$ 6.745,12 (seis mil 
setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 33.725,62 (trinta e três mil 
setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original 
que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 11 de Fevereiro 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 11 de Fevereiro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi 
n.º 2985, Telefone (44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, 
brasileiro, gerente de vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 
SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de leite pasteurizado e frutas a serem destinados ao consumo dos alunos 
pertencentes ás Creches e Escolas Municipais de Cidade Gaúcha – PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 022/2015 que vem acrescer R$ 17.815,50 (dezessete 
oitocentos e quinze reais e cinquenta centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 89.077,50 (oitenta e nove mil e setenta e 
sete reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 17 de Março de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 17 de Março de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Março de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi 
n.º 2985, Telefone (44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, 
brasileiro, gerente de vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 
SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de materiais de consumo, Limpeza e Higienização, Copa e Cozinha e 
Gêneros Alimentícios destinados a diversas Secretarias Municipais deste Município 
de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 063/2015 que vem acrescer R$ 19.562,55 (dezenove mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) do valor original 
deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 97.812,75 (noventa e sete 
mil oitocentos e doze reais e setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 03 de Junho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 03 de Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 02 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi 
n.º 2985, Telefone (44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, 
brasileiro, gerente de vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 
SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de materiais de consumo, limpeza e higienização que serão destinados ao 
uso e consumo dos diversos Departamentos da Secretaria Municipal de Educação 
deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 098/2015 que vem acrescer R$ 3.389,55 (três mil 
trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 16.947,75 (dezesseis mil 
novecentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 07 de Julho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 07 de Julho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 079/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi 
n.º 2985, Telefone (44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, 
brasileiro, gerente de vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 
SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação dos alunos das Escolas 
e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
no Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 143/2015 que vem acrescer R$ 695,55 (seiscentos 
e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 3.477,75 (três mil quatrocentos 
e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 23 de Outubro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 23 de Outubro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Outubro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 devidamente 
instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi n.º 2985, Telefone 
(44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-
000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, brasileiro, gerente de 
vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 SSP/SP e inscrito pelo 
CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, 
da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios 
destinados à alimentação dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no Município de Cidade Gaúcha – 
PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 010/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 11 de Fevereiro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 11 de Fevereiro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi 
n.º 2985, Telefone (44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, 
brasileiro, gerente de vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 
SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de leite pasteurizado e frutas a serem destinados ao consumo dos alunos 
pertencentes ás Creches e Escolas Municipais de Cidade Gaúcha – PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 022/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 17 de Março de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 17 de Março de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi 
n.º 2985, Telefone (44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, 
brasileiro, gerente de vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 
SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de materiais de consumo, limpeza e higienização que serão destinados ao 
uso e consumo dos diversos Departamentos da Secretaria Municipal de Educação 
deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 098/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 07 de Julho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 07 de Julho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMECADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMECADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 08.845.577.0001-06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90405317-15 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Genti Geraldi 
n.º 2985, Telefone (44) 3675-1385, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. NELSON RONQUI, 
brasileiro, gerente de vendas, portador da cédula de identidade civil RG n.º 149598 
SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 414267039-53, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de materiais de consumo, Limpeza e Higienização, Copa e Cozinha e 
Gêneros Alimentícios destinados a diversas Secretarias Municipais deste Município 
de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 063/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 03 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 03 de Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº. 073/2017
SÚMULA - Constitui o Conselho Municipal de      Segurança Alimentar e Nutricional 
de Cruzeiro do Oeste-COMSEA.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SERÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído em conformidade com a Lei Municipal 035/ 2003, Art. 4º, 
o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE – COMSEA, com os seguintes integrantes:
Presidente: Sergio Reinaldo dos Santos 
Vice- Presidente: Marli Ferrarezi Jacomini
Secretária: Cristiane Stori Ziroldo 
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura 
Alberto Larangeiro Paisana  Titular
Núria Cristina Zamora  Suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde  
Leandro Silvestre de Oliveira  Titular
Marina Pereira da Silva  Suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Marly de Leite Lara Pinto  Titular
Cristiane Stori Ziroldo  Suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Terezinha Valkiria Mamus  Titular
 Selma Bezerra de Souza Almeida Suplente
Representantes do Sindicato Rural Patronal
Sergio Reinaldo dos Santos   Titular 
Jair Fernandes de Lima   Suplente
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Enezor Guarnieri   Titular 
Edna Regina Guarnieri   Suplente
Representantes da Associação de Bairros 
Maria da Penha dos Reis   Titular
Anderson Alves   Suplente
Representantes das Igrejas Evangélicas 
Gessé Nunes   Titular 
Sidnei Gonçalves de Freitas  Suplente
Representantes da Associação de Fruticultores e Hortigranjeiros  
Pedro Marangoni Titular
Rogério José Mori Suplente   
Representante da Igreja Católica 
Frei Daniel Heinzen  Titular
Marli Ferrarezi Jacomini Suplente
Representantes da Associação Comercial
Jose Célio de Oliveira Titular
Mayara Fagundes dos Santos  Suplente
Representantes da Emater
Simone Chieppe Titular
Carlos Alberto Diório  Suplente
Art 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº. 074/2017
Nomeia os Membros do Comitê Gestor Municipal para atendimento de dispositivo 
legal da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, dando outras providências.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
DECRETA
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo descritos, os quais irão compor o Comitê 
Gestor Municipal, conforme determina a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas: 
1. Carlos Roberto Pereira    
Secretaria de Indústria e  Comércio
2. Márcia da Silva Paisana    
Procuradoria Jurídica
3. Márcio Tadashi Matsumoto   
Câmara Municipal
4. Hugo Bortolon Duarte    
Câmara Municipal
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 075/2017
Súmula: Nomeia os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
criado pela Lei Nº 021/2007.
O Prefeito do Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais; considerando a mudança de diversos membros das entidades 
representativas do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.
DECRETA: 
Art. 1º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico fica constituído com 
os seguintes membros, em conformidade com a Lei Municipal  021/2007, Art.27.
PRESIDENTE: CARLOS ROBERTO PEREIRA
Representante da Secretaria da Industria e Comercio
CARLOS ROBERTO PEREIRA Titular
CRISTIANE PEYERL BRABO Suplente
Representante da Associação comercial
Jose Celio de Oliveira  Titular
Adilson Miotti   Suplente
Representante da Procuradoria
Marcia  da Silva Paisana  Titular
Pricila Benante Borges Dias  Suplente
Representante da Secretaria Municipal da Fazenda
Jose Ronaldo Ferreira Fernandes Titular
Rosangela Regina Covre Carminatti Suplente
Representante da Secretaria Municipal Planejamento
Kelly Cristina Lisboa Da Silva  Titular
Eliane Correia de Silva  Suplente
Representante da Secretaria da Agricultura
Alberto Laranjeira Paisana  Titular
Hélio Carvalho Ribeiro  Suplente
Representante do Sindicato Rural Patronal
Shoiti Yoshioka  Titular
Jair Fernandes de lima  Suplente
Representante do Sindicato dos trabalhadores Rurais
Enezor Guarnieri.  Titular
Wellington Kogien.  Suplente
Representante da Loja Maçônica
Percival Pretti.  Titular
Roberto Reginaldo Cerqueira Leite. Suplente
Representante do Rotary Clube
Carlos Roberto Pereira . Titular
Luiz  Roberto Matias.   Suplente
Representante do Lions Clube
Osmar Francisco de Jesus.   Titular
Edson Pinto de Abreu.  Suplente
Representante da OAB
Luiz Fernando Cavalcanti Cabral Titular
Joao de Lurdes Braga.  Suplente
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSETE (17) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EDITAL Nº.  057/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H 
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG CLASSIFICAÇÃO
71 FABIANA DOS SANTOS SILVA ZAGO 12.360.307-9 39°
CRUZEIRO DO OESTE, 17 DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EDITAL Nº 056/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se 
trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e Edital 
de Convocação nº. 055/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
16/02/2017, abdica por motivo estritamente de ordem particular das candidata, 
desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
63 MARIA SIMONE CAYUELA GONSALVEZ 029.735.499-06 38°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 76/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, conforme Lei Complementar nº 002/2015, publicada 
em 12 de maio de 2015, no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
CARGO –ASSESSOR TÉCNICO– CC/FG 12 
Funcionário ADMISSÃO CPF Setor
Ricielly Patrice Cortez 20/02/2017 033.234.879.23 Setor Farmacêutico, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A  Nº  337/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, a contar do dia 
14/02/2017, a servidora MARIA CLAUDIA BANDEIRA, CPF. 024.722.949-05, na 
Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, conforme Lei Complementar 006/2015, 
Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO COMBUSTÍVEL NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM SOB O CRITÉRIO DO MAIOR DESCONTO.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09:00horas do dia 07 de março de 2017, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no CNPJ 
sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura, a licitação na 
modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM SOB O CRITÉRIO DO MAIOR 
DESCONTO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 
10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de 
propostas no sentido da contratar empresa para fornecer Combustíveis destinados à 
frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 04/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 17 de fevereiro de 2017, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 17 de fevereiro de 2017.
Alcindo Fardin
Secretário de Governo
(Decreto n°. 1 de 01/01/2017)

MUNICíPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº. 007/2017
OBJETO: Imóvel para fins de funcionamento “Casa de Acolhimento para Idosos”.
Contrato de Locação de Imóvel nº. 007/2017. 
ID. nº. 1420
Data do Contrato: 10/02/2017
Valor Acordado: R$- 400,00 (quatrocentos reais) mensais.
Validade do Contrato 12 (doze) meses, A partir de 10/02/2017 à 10/02/2018.
LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n°. 
767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal João Jorge Sossai, em pleno exercício de seu mandato 
e funções. 
LOCADOR
Giselle Felício da Silva, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG n°. 12.396.313-0, inscrito no CPF n°. 078.528.579-22, residente e domiciliada no 
Município de Douradina, Estado do Paraná.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezessete (10/02/2017)
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Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 17/02/2017       PROTOCOLO: 114/2017 PROCESSO: 20/2017 

CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADO 

Fornecedor: CONCRELP CONCRETO LTDA-ME 

Endereço: RUA INDUSTRIAL, 1320 
Bairro: PARQUE INDUSTRIAL I   Cidade: UMUARAMA - PR CEP: 87.507-010 

CNPJ: 11.066.755/0003-77  Insc. Estadual: 90664977-00 

Telefone: (44) 3223-4337 
OBJETO 

Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de concreto usinado através de bombeamento em obra de construção 
de sala de aula no CEMEI Vovó Otília Richter, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

JUSTIFICATIVA 

Tal aquisição faz-se necessária para o preenchimento da laje da referida sala de aula. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600212365000720153390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0600212365000720153390300000 104 MATERIAL DE CONSUMO 
0600212365000720153390300000 107 MATERIAL DE CONSUMO 

ITENS 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   10603   28,0CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 20 SLUMP 10+-2 
BRITA ½ 

 240,00  6.720,00M3 

 1   2   10604   28,0SERVIÇO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO  30,00  840,00M3 
Total: R$ 7.560,00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

EMBASAMENTO LEGAL 

  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO - Prefeito Municipal 

Pág. 1/1www.elotech.com.br 

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 103/2017 
Data: 17.02.2017
Ementa: atualiza valores das tabelas de vencimentos contidos nos Anexo IV e V da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 
e valores do quadro financeiro de referências e vencimentos contidos no anexo I da Lei Municipal 1.247/2003 de 
03.12.2003 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Artigo 65 da Lei Municipal nº 1.965/2015 de 11.12.2015, no artigo 37, inciso X da constituição federal e no artigo 224 
da Lei Municipal 1246/2003 de 03.12.2003, e considerando o memorando 2017000537.
DECRETA:
Art. 1º Ficam as tabelas de vencimentos constantes nos Anexos IV e V da Lei Municipal nº 1.965/2015 atualizadas 
conforme Anexo I e II do presente.
Art. 2º Fica o quadro financeiro de referências e vencimentos constante no anexo I da Lei Municipal 1.247/2003 de 
03.12.2003, atualizado conforme Anexo III do presente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros retroativos a data de 1º de 
janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 336/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,  
     R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 08/02/2017, Jornada Suplementar, de 20(vinte) horas semanais, as servidoras abaixo 
relacionadas, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Servidora CPF Local de Atuação do Suplementar
ALINE PAULA DE JESUS 036.953.269-48 Escola Municipal Amaral Fontoura
ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA 062.031.639-02 Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta
SONIA MARGARETE CALDERARO DA MOTA 623.232.539-72 Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta
ELISANGELA GIORDANA GUEDES 924.347.979-20 Escola Municipal Nísia Floresta
PAULA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES 045.851.629-50 Escola Municipal Nísia Floresta
VANDA APARECIDA BUENO SANTANA 785.971.619-49 Escola Municipal Nísia Floresta
VANDIRA RODRIGUES PINHEIRO 871.996.889-20 Escola Municipal Nísia Floresta
VANDA MEIRY MOLINARI PUGIN 005.447.029-30 Escola Municipal Nísia Floresta
ROSIMARA BEZERRA DA SILVA HERNANDES 830.243.529-53 Escola Municipal Nísia Floresta
CELIA BERTOLINO DOS SANTOS GONÇALVES 794.381.999-34 Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo
NATALIE APARECIDA DE SOUZA AMOROSO 052.292.939-77 Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
ERRATA Nº 001/2017
Memorando nº 2009001089
Na Portaria nº 010/2017, concernente as férias do Servidor FRANZ JAMBERSI, RG 3.639.326-2 SESP/PR, publicada 
no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10874 de 19.01.2017 – página B 5 – caderno de publicações legais e no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1173 de 18.01.2017,  
ONDE CONSTA: 
Inicio/final
01.02.2017 a 19.03.2017
LEIA-SE:
Início/final
15/02/2017 a 05/03/2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
LEI Nº 2.007/2017
Data: 17.02.2017
Ementa: reajusta em 7% o valor real dos vencimentos e dos salários do pessoal ativo, inativo e pensionista do 
Município de Guaíra.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao servidor ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra, Estado do Paraná, o direito ao 
reajuste da sua remuneração no valor correspondente a 7% (sete por cento) do salário ou vencimento básico vigente 
em 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo anterior, observar-se-á o disposto no artigo 224 da Lei Municipal 
1.246 de 03.12.2003, alterado pela Lei Municipal 1.879 de 08.05.2014.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 1º de janeiro de 2017. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO 
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
LEI Nº 2.008/2017
Data: 17.02.2017
Ementa: reajusta em 7,00% (sete por cento) o valor real dos vencimentos e dos salários do pessoal ativo e inativo do 
Poder Legislativo do Município de Guaíra. 
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao servidor ativo e inativo do Poder Legislativo Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, o direito 
ao reajuste da sua remuneração no valor correspondente a 7,00% (sete por cento) do salário ou vencimento básico 
vigente em 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo anterior, observar-se-á o disposto no artigo 224 da Lei 1.246 de 
03.12.2003, alterado pela lei 1879/2014.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 1° de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 047/2017
Data: 17.02.2017
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
sob o nº 2017000648,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais abaixo mencionados:
Nome/Cargo RG nº  De Para A partir de
João Mariano Filho
/Motorista de veículos 5.833.204-6 SESP/PR Departamento de Transporte Escolar – Efetivos 
Departamento de Assistência Social – Efetivos  16.02.2017
Valtair Nunes da Silva
/Motorista de veículos 6.008.441-6
SESP/PR Departamento de Transporte Escolar
- Efetivos Departamento de Atividades Auxiliares – Efetivos 16.02.2017
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir da data constante na quinta coluna 
da tabela do artigo 1º. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 048/2017
Data: 17.02.2017
Ementa: concede férias a Conselheiro Tutelar de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
sob nº 2011007659,  
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Conselheiro Tutelar a seguir mencionado:
NOME RG PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Anderson de Oliveira 7.553.630-5
SESP/PR 2016/2017 01.03.2017 a 30.03.2017  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 050/2017
Data: 17.02.2017
Ementa: designa servidores públicos municipais para a função de Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, e,
Considerando o disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII da Constituição Federal de 1988;
Considerando o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei Federal nº 8.080/90;
Considerando o disposto no artigo 1° da Lei Municipal nº 1.911/2014 de 03.11.2014, que dispõe sobre a criação do 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária;
Considerando as atividades inerentes à função de fiscal sanitário legalmente estabelecidas;
Considerando o memorando sob o nº 2013001368,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para exercerem a função de Fiscal Sanitário de Vigilância 
Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde:
Matrícula Funcional nº Nome Cargo
23060-2 Carlos Alves Correa Agente Sanitário
29479-1 Claudia Martins de Oliveira Técnica em Segurança do 
Trabalho
28975-1 Daniele Fank Arquiteta e Urbanista
13315-1 Izabel Miranda Pereira Agente Sanitário
20460-1 Julio Cesar Juvenal Médico Veterinário
29355-1 Maycon Douglas de Lima Agente Sanitário
29346-0 Natália Gabriela Groff Dillmann Agente Sanitário
21750-1 Shirlei Regina Mocelin Enfermeira
28010-1 Thiago Ferreira Barbiero Farmacêutico
Art. 2º Os servidores designados, em razão do poder de polícia administrativa, exercerão todas as atividades inerentes 
à função de fiscal sanitário, tais como: inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de infração sanitária, 
instauração de processo administrativo sanitário, interdição cautelar de estabelecimento, interdição e apreensão 
cautelar de produtos e serão competentes para fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias 
nos processos administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim.
Art. 3º Revoga-se integralmente a Portaria nº 422/2014.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
Decreto nº 103/2017 de 17.02.2017 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 

CARGO: PROFESSOR                       JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 
 
 

QUADRO PERMANENTE 
 

 CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A       
1.149,40  

   
1.195,39  

   
1.243,20  

   
1.292,92  

   
1.344,64  

   
1.398,43  

   
1.454,36  

   
1.512,52  

   
1.573,04  

   
1.635,96  

   
1.701,39  

   
1.769,45  

   
1.840,22  

   
1.913,84  

   
1.990,39  

B       
1.436,75  

   
1.494,23  

   
1.553,99  

   
1.616,15  

   
1.680,80  

   
1.748,03  

   
1.817,95  

   
1.890,66  

   
1.966,29  

   
2.044,94  

   
2.126,74  

   
2.211,82  

   
2.300,29  

   
2.392,30  

   
2.487,99  

C       
1.609,16  

   
1.673,52  

   
1.740,47  

   
1.810,09  

   
1.882,49  

   
1.957,79  

   
2.036,10  

   
2.117,55  

   
2.202,25  

   
2.290,34  

   
2.381,95  

   
2.477,23  

   
2.576,32  

   
2.679,37  

   
2.786,54  

D       
1.802,26  

   
1.874,35  

   
1.949,33  

   
2.027,30  

   
2.108,39  

   
2.192,73  

   
2.280,44  

   
2.371,65  

   
2.466,52  

   
2.565,19  

   
2.667,79  

   
2.774,50  

   
2.885,48  

   
3.000,90  

   
3.120,92  
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ANEXO II 
Decreto nº 103/2017 de 17.02.2017 

 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL    JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 
 
 

QUADRO PERMANENTE 
 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A       
2.298,80  

   
2.390,75  

   
2.486,39  

   
2.585,84  

   
2.689,28  

   
2.796,84  

   
2.908,71  

   
3.025,07  

   
3.146,07  

   
3.271,91  

   
3.402,79  

   
3.538,89  

   
3.680,46  

   
3.827,67  

   
3.980,77  

B       
2.873,51  

   
2.988,44  

   
3.107,99  

   
3.232,30  

   
3.361,59  

   
3.496,05  

   
3.635,90  

   
3.781,33  

   
3.932,60  

   
4.089,89  

   
4.253,49  

   
4.423,63  

   
4.600,57  

   
4.784,60  

   
4.975,98  

C       
3.218,32  

   
3.347,06  

   
3.480,94  

   
3.620,18  

   
3.764,98  

   
3.915,58  

   
4.072,20  

   
4.235,09  

   
4.404,50  

   
4.580,68  

   
4.763,91  

   
4.954,46  

   
5.152,64  

   
5.358,74  

   
5.573,09  

D       
3.604,52  

   
3.748,70  

   
3.898,66  

   
4.054,59  

   
4.216,79  

   
4.385,45  

   
4.560,87  

   
4.743,31  

   
4.933,04  

   
5.130,48  

   
5.335,57  

   
5.548,99  

   
5.770,96  

   
6.001,80  

   
6.241,87  
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ANEXO III 
Decreto nº 103/2017 de 17.02.2017 

QUADRO FINANCEIRO DE REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS 
Referência Vencimento Referência Vencimento 

1 967,53 51 4.241,60 
2 996,57 52 4.368,83 
3 1.026,42 53 4.499,87 
4 1.057,28 54 4.634,88 
5 1.088,97 55 4.773,92 
6 1.121,61 56 4.917,16 
7 1.155,31 57 5.064,68 
8 1.189,93 58 5.216,58 
9 1.225,64 59 5.373,07 

10 1.262,41 60 5.534,26 
11 1.300,27 61 5.700,37 
12 1.339,29 62 5.871,31 
13 1.379,49 63 6.047,46 
14 1.420,83 64 6.228,91 
15 1.463,47 65 6.415,75 
16 1.507,41 66 6.608,26 
17 1.552,61 67 6.806,48 
18 1.599,19 68 7.010,68 
19 1.647,16 69 7.220,98 
20 1.696,56 70 7.437,61 
21 1.747,47 71 7.660,74 
22 1.799,89 72 7.890,59 
23 1.853,90 73 8.127,33 
24 1.909,52 74 8.371,10 
25 1.966,80 75 8.622,28 
26 2.025,79 76 8.880,94 
27 2.086,56 77 9.147,32 
28 2.149,17 78 9.421,80 
29 2.213,62 79 9.704,39 
30 2.280,03 80 9.995,57 
31 2.348,44 81 10.295,41 
32 2.418,93 82 10.604,31 
33 2.491,44 83 10.922,38 
34 2.566,26 84 11.250,07 
35 2.643,21 85 11.587,57 
36 2.722,49 86 11.935,23 
37 2.804,18 87 12.293,24 
38 2.888,30 88 12.662,07 
39 2.974,94 89 13.041,90 
40 3.064,18 90 13.433,19 
41 3.156,14 91 13.836,17 
42 3.250,83 92 14.251,24 
43 3.348,34 93 14.678,82 
44 3.448,78 94 15.119,13 
45 3.552,21 95 15.572,74 
46 3.658,85 96 16.039,90 
47 3.768,59 97 16.521,12 
48 3.881,63 98 17.016,75 
49 3.998,09 99 17.527,25 
50 4.118,04 100 18.053,07 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 10/02/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA E EMBALAGENS 
LTDA. - ME, com sede na Rua Marcilio Dias, nº 720, Sala 1, Zona 3, CEP. 87.050-120, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 14.579.779/0001-56, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
13.910,00(treze mil novecentos e dez reais) na data de 10/02/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (10/02/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 10/02/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de agendas personalizadas para alunos e professores da rede 
municipal de ensino atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA. - ME, com sede na Rua Marcilio Dias, nº 720, Sala 
1, Zona 3, CEP: 87.050-120, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 14.579.779/0001-56, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor global de R$-13.910,00(treze mil novecentos e dez reais) na data de 10/02/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (10/02/2017).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de agendas personalizadas para alunos e professores da rede 
municipal de ensino atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda nº 006/2017
ID: Nº. 1419
Data do Contrato: 10/02/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA. - ME, com sede na Rua Marcilio Dias, nº 720, Sala 
1, Zona 3, CEP: 87.050-120, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 14.579.779/0001-56, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor global de R$-13.910,00(treze mil novecentos e dez reais) na data de 10/02/2017.
Adjudicado e homologado em 10/02/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (10/02/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
COMBUSTÍVEL NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09:00horas do dia 07 de 
março de 2017, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura, a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer Combustíveis 
destinados à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 04/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 17 
de fevereiro de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 17 de fevereiro de 2017.
Alcindo Fardin
Secretário de Governo
(Decreto n°. 1 de 01/01/2017)

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 051/2017
Data: 17.02.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2013000396, 2017000260, 2017000428, 2017000978, 2017000980, 2017001006, 
2017001021, 2017001023,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Altemir Custódio Ribeiro 4.554.517-2 SESP/PR 2015/2015 01.03.2017 a 20.03.2017
Ana Emidio Lopes 4.425.019-5 SESP/PR 2015/2016 01.03.2017 a 30.03.2017
Debora Cristina Jucoski de Souza 6.543.553-5 SESP/PR 2015/2016 01.03.2017 a 
30.03.2017
Flavio Augusto de Queiroz Varolo 9.523.066-0 SESP/PR 2012/2013 01.03.2017 a 
10.03.2017
Jaderson de Oliveira 8.592.409-5 SESP/PR 2013/2014 01.03.2017 a 13.03.2017
Maria Aparecida Dantas Gonçalves 16.621.873 SESP/SP 2015/2016 01.03.2017 a 
30.03.2017
Sidnei Ferreira 7.514.055-0 SESP/PR 2016/2017 01.03.2017 a 30.03.2017
Waldir Azevedo Dias 4.331.345-2 SESP/PR 2016/2017 17.02.2017 a 18.03.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 005/2017
Autoriza viagem e concede diária.
SUMULA: A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, com base na resolução nº. 001/2008 de 30 de abril de 2008, e tendo em vista a solicitação 
formulada através do requerimento protocolado sob nº. 007/2017, pela Srª. Andréa Mardegan Santana – Técnico 
contábil.
RESOLVE:
AUTORIZAR, a Senhora Andréa Mardegan Santana Técnico Contábil da Câmara Municipal de Esperança Nova a 
viajar a Cidade de Maringá neste Estado, no dia 20 de fevereiro de 2017, junto a Governaça Brasil, (parametrização e 
geração do SIAP). Cabendo o pagamento antecipado de 01 (uma) diária. 
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 17 de fevereiro de 2017.
José Marcos Bicudo             Rafael Diego Peres
     Presidente                          1º Secretario
Salvador Diego de Oliveira
Vice Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE Nº. 005/2017
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 08/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade 02/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 e 57,II e IV da Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): GOVERNANÇABRASIL S/S TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS CNPJ N° 
00.165.960/0001-01
OBJETO: Contratação da Empresa GOVBR – GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviço, para prestação 
de serviço e  fornecer Licença de Uso, prestar assistência técnica, manutenção no uso dos seguintes softwares: 
Software de Contabilidade Pública; Software de Efetividade Atos Legais; Software de Informações Automatizadas; 
Software de Responsabilidade Fiscal; Software de Gestão e Pessoal; Software de Sistema de Tesouraria; Software 
de Administração de Receitas; Software de Lei Orçamentária Anual; Software de Licitação e Contratos; Software de 
Patrimônio Público; Software de Lei de Diretrizes Orçamentárias; Software de Planejamento Plurianual; Software de 
Administração de Frotas; Software Transparência Brasil; Software Compras e Materiais; Software de Controle Interno; 
Software de Recursos Humanos “contra cheque web”; Nota Fiscal sobre Serviços Eletrônica; DEISS – Declaração 
Eletrônica de ISS; Software de “PronimeSocial - Adequação – Etapa 1; Software de “Pronim Portal do Servidor – 
Atualização Cadastral – Etapa 1; Software de “PronimeSocial - Comunicação Eletrônica – Etapa 2; Software GP – PPP 
– Etapa 2, pelo período de 12 (doze) meses a contar de fevereiro de 2017 a janeiro de 2018.
VALOR: O Valor total de presente contrato é de R$ 119.009,28 (cento e dezenove mil e nove reais e vinte e oito 
centavos), sendo o valor mensal fixo de R$ 9104,94 (nove mil cento e quatro reais e noventa e quatro centavos) e de 
R$ 9750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais) de horas treinamento se necessário.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado todo dia 15 de cada mês no valor de R$ 9.104,94 
(nove mil cento e quatro reais e noventa e quatro centavos), mensais mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
ou documento equivalente e apresentação de Certidões de INSS, FGTS e CNDT que comprove sua regularidade a 
cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2017
VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 03/02/2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 048/2014 CELEBRADO EM 20/11/2014, NA QUAL FIGURA 
COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS, CNPJ: 77.396.810/0006-48, situada na AVENIDA 
TIRADENTES nº 1750, JARDIM PARAÍSO, UMUARAMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
VILMAR JOSÉ FEDATO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 369.290.349-91, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.414.205-0, doravante denominada, simplesmente CONTRATADA ajustam e acordam entre si o PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO ao contrato de nº 048/2014, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pelo presente termo aditivo acrescenta-se na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS no 
PARÁGRAFO TERCEIRO a CLÁUSULA DE FRAUDE E CORRUPÇÃO como se segue:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais  e 
não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 048/2014 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 02 (dois) de Fevereiro 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE                                    VILMAR JOSÉ FEDATO 
                                                                                                            FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS                                                                                                          
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                               CPF nº 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DE PABX DIGITAL DESTA 
PREFEITURA - Nº. 09/2017
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 09/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): A R TEIXEIRA - ME, CNPJ nº 17.186.546/0001-81
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção e assistência técnica na central de PABX desta Prefeitura.
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensal, em 11 parcelas iguais de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) com total de R$ 6.600,00(seis mil e seiscentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2017
VIGÊNCIA: Será de Fevereiro a Dezembro de 2017.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 14/02/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços objetivando futuras e eventuais aquisições de cartuchos e toners remanufaturados e fitas 
para impressora matricial, para atendimento de todas as secretarias do município, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses
VALOR MÁXIMO: R$ 72.474,20 (setenta e dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, do edital.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 24 horas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 10 de MARÇO de 2017
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2017. 
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 077/2017    DATA: 14/02/2017
SÚMULA: Exonerar a Sra. Debora Katty de Araújo Pereira do cargo de Professoa a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a Sra. Debora Katty de Araújo Pereira, RG. 6.018.728-2  CPF. 019.918.269-82, ocupante 
do cargo de Professora - Concurso Público 001/06, conf. Port. 037/07 do Departamento de Educação desta prefeitura, 
a partir de 14/02/2017.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 14/02/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 085/2017    DATA: 14/02/2017
SÚMULA: Exonerar a Sra. Debora Katty de Araújo Pereira do cargo de Professoa a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a Sra. Debora Katty de Araújo Pereira, RG. 6.018.728-2  CPF. 019.918.269-82, ocupante 
do cargo de Professora - Concurso Público 001/98, conf. Port. 050/98 do Departamento de Educação desta prefeitura, 
a partir de 14/02/2017.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 14/02/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
EDITAL N.º 008/2017 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME 
EDITAL DO CONCURSO  006/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do                                                                                                                                                                                                            
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos aprovados no Concurso Público 
006/2016, provimento Efetivo, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
1886292 RICARDO DE SOUZA CAMPOS SEGURAÇO 3º Enfermeiro Plantonista 85416014
1916516 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA 4º Enfermeiro Plantonista 859800000
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 17 de Fevereiro de 2017
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 036/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 036/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FRANCIELLY VIEIRA GALBES, RG. nº 10.113.527-6 e C.P.F. nº 
062.826.009-10.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 037/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 037/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: INGRID GRYCZACK MOREIRA, RG. nº 10.558.497-0 e C.P.F. nº 
085.761.209-33.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 038/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 038/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, RG. nº 7.562.960-5 e C.P.F. 
nº 049.902.119-36.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 039/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 039/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PATRICIA GHIRALDI DE ALMEIDA, RG. nº 8.068.307-3 e C.P.F. nº 
034.562.539-07.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/02/2017, com término em 09/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 040/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 040/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MERITANIA SZOSTAK CAMPANA, RG. nº 7.013.760-7 e C.P.F. nº 
031.494.219-00.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 10/02/2017, com término em 10/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 041/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 041/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA, RG. nº 9.986.397-8 e C.P.F. 
nº 060.296.349-41.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 042/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 042/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA IVETE LOPES BAIA, RG. nº 4.164.002-2 e C.P.F. nº 
582.507.279-91.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 043/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 043/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: KARINA ALONSO DA SILVA, RG. nº 10.925.333-2 e C.P.F. nº 
072.589.149-19.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 10/02/2017, com término em 10/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 044/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 044/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA, RG. nº 9.831.791-0 
e C.P.F. nº 045.701.499-79.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 045/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 045/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DEBORA FESTA ROSA, RG. nº 9.212.462-2 e C.P.F. nº 
046.900.469-05.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 

centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 046/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 046/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUANA MARIA ZIROLDO, RG. nº 10.925.483-5 e C.P.F. nº 
110.107.659-30.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 13/02/2017, com término em 13/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 047/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 047/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK, RG. nº 13.423.190-4 e 
C.P.F. nº 110.095.189-09.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 13/02/2017, com término em 13/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0308/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. FRANCIELLY VIEIRA 
GALBES, CPF. nº 062.826.009-10, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 035/2017, do dia 07/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/02/2017, para atuar na Escola Municipal 
Nisia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0309/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
FRANCIELLY VIEIRA GALBES, CPF. nº 062.826.009-10, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0314/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. INGRID GRYCZACK 
MOREIRA, CPF. nº 085.761.209-33, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 026/2017, do dia 06/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2018, para atuar na Escola Municipal 
Nisia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0315/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
INGRID GRYCZACK MOREIRA, CPF. nº 085.761.209-33, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0316/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. FRANCIELLE 
MACEDO DE SOUZA, CPF. nº 049.902.119-36, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 035/2017, do dia 07/02/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal Nisia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0317/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, CPF. nº 049.902.119-36, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0318/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 09 de Fevereiro de 2017, a Sra. PATRICIA GHIRALDI 
DE ALMEIDA, CPF. nº 034.562.539-07, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 040/2017, do dia 08/02/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal Nisia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0319/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Fevereiro de 2017, a servidora 
PATRICIA GHIRALDI DE ALMEIDA, CPF. nº 034.562.539-07, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0320/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 10 de Fevereiro de 2017, a Sra. MERITANIA SZOSTAK 
CAMPANA, CPF. nº 031.494.219-00, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 049/2017, do dia 09/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 10/02/2017, para atuar na Escola Municipal 
Nisia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0321/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MERITANIA SZOSTAK CAMPANA, CPF. nº 031.494.219-00, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0322/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. DANIELE CAROLINE 
DE LIMA AISSA, CPF. nº 060.296.349-41, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 035/2017, do dia 07/02/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/02/2017, para atuar na Escola 
Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0323/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA, CPF. nº 060.296.349-41, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso 
da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0324/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. MARIA IVETE LOPES 
BAIA, CPF. nº 582.507.279-91, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 020/2017, do dia 03/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0325/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MARIA IVETE LOPES BAIA, CPF. nº 582.507.279-91, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0326/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 10 de Fevereiro de 2017, a Sra. KARINA ALONSO 
DA SILVA, CPF. nº 072.589.149-19, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 049/2017, do dia 09/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 10/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0327/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Fevereiro de 2017, a servidora 
KARINA ALONSO DA SILVA, CPF. nº 072.589.149-19, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0328/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. CRISTIANE 
GOMES PROHMANN SILVEIRA, CPF. nº 045.701.499-79, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 020/2017, do dia 
03/02/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/02/2017, para 
atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0329/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA, CPF. nº 045.701.499-79, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE 
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 009/2017 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME 
EDITAL DO CONCURSO  005/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do                                                                                                                                                                                                            
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos aprovados no Concurso Público 
005/2016, provimento Efetivo, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO DOC.
1886329 GUSTAVO HENRIQUE ALVES 1º MOTORISTA 10618975
1886250 RODRIGO RIBEIRO GARCIA 2º MOTORISTA 80244215
1916588 ADÃO DO CARMO MIRA 3º MOTORISTA 55081883
1916563 MARCIONE NEVES DA SILVA 4º MOTORISTA 2538814535
1916519 WANDERLEI BARROS DA SILVA 5º MOTORISTA 951443
1916579 ANDERSON ROGÉRIO CARDOSO 6º MOTORISTA 74115314
1916476 ROGÉRIO DE OLIVEIRA AMARAL 7º MOTORISTA 128676830
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 17 de Fevereiro de 2017
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.032/2017
DATA: 17/02/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 013/2017 em 
favor da empresa RAFAEL VICTOR SITTA - ME, cujo objeto trata da Contratação de empresa para futuros e eventuais 
prestação de serviços de fotocópia, encadernação e plastificação de documentos para atendimento das diversas 
secretarias da administração municipal de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no anexo I do edital, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 010/2017.
Objeto: Aquisição parcelada de recarga de gás de cozinha 13 kg, para atender as necessidades das Secretarias do 
Município.
Edital disponível: No portal da transparência do Municipio a partir de 21 de fevereiro de 2017.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 03/03/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 03/03/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 17 de fevereiro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 135/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 05/05/2016, Previdência Social – 
Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Fiscal de 
Tributos, em que foi investido por CARLOS DE OLIVEIRA SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 4.260.102-0 SSP/Pr., nomeado através da Portaria nº. 
017/1994, item 03, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, concedida em 05 de dezembro de 2014, a partir de 14 de 
Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 136/2017
EXONERA a pedido VERA LUCIA PESTANA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido VERA LUCIA PESTANA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 6.851.131-3 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de AGENTE DE SOCIAL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
lotação na Secretaria de Administração e Fazenda, ficando revogado as Portaria nº 
007/1994, item 04 e n°045/2017, a partir de 14 de Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 137/2017
EXONERA a pedido RAUDCLEIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido RAUDCLEIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 9.472.935-1 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda, ficando revogado 
as Portaria nº 1964/2012 e n°3837/2016, a partir de 15 de Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 138/2017
EXONERA a pedido ANDERSON MORAES.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido ANDERSON MORAES, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 8.381.589-2 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de MOTORISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação 
na Secretaria de Saúde, ficando revogado as Portaria n°3923/2016 e nº 2330/2013, 
a partir de 15 de Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº. 139/2017
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR SIMONE PERISSATO FANTAUSSE, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 6.961.009-9, para dobra de padrão na Escola 
Municipal Walter Bergman do Município de Ivaté, no período de 06/02/2017 à 
20/12/2017.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) 
do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas 
semanais, no período de 06/02/2017 à 20/12/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.140/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 83 da Lei Complementar n°009/1993.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora SANDRA 
APARECIDA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 5.861.250-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotado na Secretaria 
de Administração e Fazenda, no período de 16/02/2017 à 02/03/2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 141/2017
Nomeia SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 5.840.874-3 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de PSICOLOGO, Grupo Ocupacional Profissional Superior-GOPS, Classe A, Ref.29, 
lotada na Secretaria de Bem Estar Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 20 de fevereiro de 2017.
  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.072/2017
Designa e Concede Gratificação à Servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora LETICIA DE SOUZA PESTANA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 7.693.860-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de Educação, para 
responder como Documentadora Escolar, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º - CONCEDER a ora designa FUNÇÃO GRATIFICADA, no percentual de 40% 
(quarenta por cento) do seu piso salarial, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Janeiro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.073/2017
Designa e Concede Gratificação à Servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar 
nº. 054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora SIRLENE TOMAIN MESQUITA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 6.841.827-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de Educação, para 
responder como secretaria da unidade escolar Escola Municipal Professor Walter 
Bergman, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º - CONCEDER a ora designa FUNÇÃO GRATIFICADA, no percentual de 40% 
(quarenta por cento) do seu piso salarial, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Janeiro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana          
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 011/2017.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de 60 (sessenta) 
toneladas de Pré Misturado a Frio Denso – PMFD e 06 (seis) Tambores de Emulsão Asfáltica RR-IC 200 kg, para 
serem utilizadas na operação tapa buracos em ruas e avenidas no Município de Maria Helena.
Edital disponível: No portal da transparência do Município a partir de 21 de fevereiro de 2017.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 03/03/2017 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 03/03/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 17 de fevereiro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana    
DECRETO N.º 012/2017
SÚMULA: Concede  Pensão a Sra. GESSY FARQUETTI BASSI, viúva do servidor GUMERCINDO BASSI, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 40, § 7º e 8º da Constituição Federal e Artigos 58 a 61 da Lei Municipal n.º 842 de 28/12/2001, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido pensão por morte a senhora GESSY FARQUETTI BASSI, RG. n.º 6.061.116-5 SSP/PR e CPF. 
000.537.729-38, viúva do senhor GUMERCINDO BASSI, ex-funcionário municipal aposentado, falecido em 08 de 
fevereiro de 2017, com proventos mensais no valor de R$. 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) e anuais de R$. 
11.244,00 (onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais), a partir de 09 de fevereiro de 2017.
Parágrafo Único – A Pensão concedida tem caráter vitalício, se extinguindo apenas em razão do previsto no Artigo 
64 da Lei n.º 842 de 28/12/2001.
Art. 2º -   Os  proventos  desta Pensão serão custeados com  recursos do Fundo de Previdência do Município de 
Nova Olímpia – FUNPRENO, fincando extinta na mesma data a Aposentadoria concedida ao servidor GUMERCINDO 
BASSI.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2017.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana    
DECRETO N.º 013/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações da Chamada Pública 001/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica Homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 
n.º 005/2017 de 03/01/2017, sobre o Processo Chamada Pública n.º 001/2017, que tem por objeto a contratação de 
uma equipe de profissionais constituído por 1 (um) PSICÓLOGO (Coordenador do NASF); 1 (um) NUTRICIONISTA, 
1 (um) EDUCADOR FISICO e 1 um) EDUCADOR SOCIAL, todos com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
contratação por CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE AUTONOMO e forma de seleção por ENTREVISTA E AVALIAÇÃO 
DE CURRÍCULO, por um  período de 1 (um) ano, para a constituição do NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA 
e desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde deste Município, por um  período de 1 (um) ano. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta Chamada Pública a favor dos profissionais abaixo relacionados.
PROFISSIONAL/CPF CARGO REQUERIDO 
PRISCILA MARIANA CARVALHO DE MORAES BERBET
CPF:020.460.569-57 PSICÓLOGO
VIVIAN CARLA MELO LONARDONI
CPF: 032.905.619-09 NUTRICIONISTA
FÁBIA ELIANA DE OLIVEIRA ROSSI
CPF: 037.246.329-08 EDUCADOR SOCIAL
FABIO ROGERIO DOS SANTOS
CPF 058.562.179-93 EDUCADOR FISICO
Art. 3º. Pelo presente, ficam notificados os profissionais participante da Chamada Pública supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana    
PORTARIA: 076/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de  KELLY CRISTINA PACHECO, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR o senhor KELLY CRISTINA PACHECO, portadora da cédula de identidade  RG n.º 
3.645.655-8–SSP PR, e do CPF n.º 014.532.109-62, para ocupar o cargo de Secretario Municipal de 
Finanças,  símbolo CC01, a partir de 13 de fevereiro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 13/02/2017, convalidando o ato 
com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora RAIANE HAFFEMANN PORTILHO, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a RAIANE HAFFEMANN PORTILHO, portadora do RG nº. 10.448.149-3 SSP/
PR e CPF: 012.660.329-40, ocupante do Cargo de Recepcionista, a contar da data de 17 de fevereiro de 
2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de fevereiro  do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 075/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público para cumprimento de 
estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARCIA SIRLENE LEVORATO FERREIRA, portadora do RG: 6.319.873-0 SSP/PR e 
CPF 008.003.279-69, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, devendo a mesma cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 
20 de fevereiro de 2017.
 Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
Republicar por Incorreção
PORTARIA Nº.074/2017
Concede Gratificação à Servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora KATIANE ANSELMO DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 5.044.197-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de Educação, para 
responder como secretária da unidade escolar Escola Municipal Herculândia, a 
partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º - CONCEDER a ora designa FUNÇÃO GRATIFICADA, no percentual de 40% 
(quarenta por cento) do seu piso salarial, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Janeiro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicar por Incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 115/2017
Prorroga licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença à servidora pública municipal LUCIA MARIA COELHO 
MARYNOWSKI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.565.549-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para acompanhar seu esposo em tratamento de 
saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, até 02/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 116/2017
NOMEIA JOEDER BARBOSA DE QUEIROZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR, JOEDER BARBOSA DE QUEIROZ portador da Cédula de 
Identidade nº 9.647.385-0, SSP/SP, para ocupar o cargo de Provimento em comissão 
de Chefe do Serviço de Manutenção do Ginásio de Esportes, Símbolo do CC 06, 
lotado na Secretaria Municipal de Esportes, a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 117/2017
NOMEIA LIDIO ALVES COUTINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR LIDIO ALVES COUTINHO, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.676.362-9, SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em comissão de Chefe 
do Serviço de Obras, Símbolo do CC 06, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 118/2017
DESIGNA o Servidor JOSE PEREIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor JOSE PEREIRA DE SOUZA, portador da Cédula de 
Identidade nº. 1.665.667-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, para responder pelo cargo de Secretario Municipal de Educação e Cultura, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo subsídios do 
cargo, a partir de 14 de fevereiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 119/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 50% (cinqüenta por cento), de Função 
Gratificada à servidora TATIANE KAMISATO, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 43.378.491-X SSP/SP, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, 
lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de fevereiro 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2017
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal 
nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote Apurado Mediante o Maior Percentual de Desconto.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos 
que constem em lista oficial de preços - Tabela de Preços Máximos de Medicamentos 
por Princípio Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo 
(PMVG), editada pela Câmara de Regulação - CMED.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 
11h30min e das 13:h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 03/03/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e 
Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 13 de fevereiro de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 1/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 4/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 
de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 1/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
A SER UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/02/2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 34/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR MAIOR DESCONTO NA TABELA AUDATEX.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR MAIOR DESCONTO 
NA TABELA AUDATEX, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 06 de Março de 2017 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 17 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCINIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO Nº 046/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.224.121/0006-
08, com sede à Rod. BR -476, 7490, km 21,5 - ESTAÇÃO, Araucária, Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. DARCI LOCATELLI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.939.651-4 
SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 015.476.749-20, residente e domiciliado à Rua Doutor Gabriel dos 
Santos, 375, 15º. andar, Santa Cecilia, São Paulo, São Paulo, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 2/2017, Processo 
n° 49, data da homologação da licitação 16/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE MECANICA AUTORIZADA PARA 
REALIZAR REVISÃO/MANUTENÇÃO EM 2 (DUAS) PÀS CARREGADEIRAS W130 E 1 (UMA) 
RETRO ESCAVADEIRA DA MARCA NEW HOLLAND 90B, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 18/02/2017 e término previsto 
para 18/02/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-35.000,00-(trinta e cinco mil 
reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período,  pagos 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/
ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade 
com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido 
um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, produzido por instituição consagrada de 
estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor 
percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de fevereiro de 2017.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 047/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa 
jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo 
Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-
1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, 
brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SESP/PR, 
e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, 
CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: C. FERRE ROMERO CLINICA DE FISIOTERAPIA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 26.978.101/0001-25, com sede à RUA ANTONIO BONATO, nº 263 , Centro - 87555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pela 
Sra. CARLA FERRE ROMERO, brasileira, casada, portador do RG. nº  001.025.006 SSP/MS, 
e do CPF/MF Nº. 987.004.131-00, residente e domiciliado à Rua Antonio Bonato, 263, Jd Novo 
Horizonte, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 13/2017, Tipo 
Menor Preço – Por Lote, Processo n° 38, data da homologação da licitação 15/02/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas::
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE FISIOTERAPIA, COM 
CLÍNICA, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze): tendo início em 18/02/2017 e término previsto 
para 18/02/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-96.000,00-(noventa e seis mil 
reais), efetuados em parcelas mensais no valor de R$-8.000,00-(oito mil reais) pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/
ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade 
com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um 
ano; será utilizado índice INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), para reajuste.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 048/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa 
jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo 
Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-
1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, 
Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SESP/PR, e do CPF/MF n°. 
877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 87.555-
000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: CM GOMES - SERVIÇOS DE ATENÇÃO Á SAUDE LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 
20.220.022/0001-74, com sede à RUA LEONILDA TOFALINE CANO, nº 188, Centro - 87555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
CLAUDEMIR MONTEIRO GOMES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.616.314-1 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº. 640.994.079-34, residente e domiciliado à Rua Leonilda Tofaline Cano, 188, 
Bairro Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 13/2017, Tipo 
Menor Preço – Por Lote, Processo n° 38, data da homologação da licitação 15/02/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE RADIOLOGIA MÉDICA E 
ÓSSEA, SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA E ASSISTÊNCIA A PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze): tendo início em 18/02/2017 e término previsto 
para 18/02/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-105.000,00-(cento e cinco mil 
reais), efetuados em 8.750,00 (oito mil setecentos e cinqüenta reais) parcelas mensais no valor de 
R$-12 -(doze) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/
ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade 
com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um 
ano; será utilizado índice INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), para reajuste.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 049/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa 
jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo 
Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-
1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, 
Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SESP/PR, e do CPF/MF n°. 
877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 87.555-
000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: R R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, 
com sede à RUA AMAMBAI, nº 3661, CENTRO ZONA 1-A - 87501-070 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. REINALDO DE SOUZA, brasileiro, 
casado, portador(a) do RG. nº  49932316 SSP/PR, e do CPF/MF Nº884.749.509-10, residente 
e domiciliado à  Avenida Presidente Kennedy, 812, apto 302, centro, Palotina, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 13/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 38, data da homologação da licitação 
15/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM ATENDIMENTO DE CONSULTAS 
CLÍNICAS, OCUPACIONAL ADMISSIONAL, ALERGIAS E PLANTÕES CONFORME ESCALA 
MÉDICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze): tendo início em 18/02/2017 e término previsto 
para 18/02/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-318.000,00-(trezentos e dezoito 
mil reais), efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$-26.500,00-(vinte e seis mil e 
quinhetos reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/
ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade 
com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um 
ano; será utilizado índice INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), para reajuste.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de fevereiro de 2017.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 33/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 50/2017, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 33/2017, que 
tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNECE E DÁ SUPORTE A SISTEMA 
DE INFORMATICA PARA PROGRAMAS DE CONTROLE INTERNO, UTILIZADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORE DO PATROCÍNIO, PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte 
indissolúvel deste Decreto.
BOEING & ROCHA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/02/2017 
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA PARA AS FAMÍLIAS ATENDIDAS 
PELO CRAS.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA PARA AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO 
CRAS, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 06 de Março de 2017 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 17 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 002/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DA TAXA DE FUNCIONAMENTO REGULAR E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, REFERENTE AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DO EXERCÍCIO DE 2017.
A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, com fundamento Lei Complementar nº 
380/2014, e suas alterações, NOTIFICA todos os contribuintes do cadastro econômico do lançamento da Taxa de 
Licença para Localização de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Serviços e Outras Atividades - TF e 
da Taxa de Vigilância Sanitária - TV incidentes sobre os estabelecimentos, referentes ao exercício de 2017, conforme 
valores constantes no Anexo Único deste Edital e ainda;
CONSIDERANDO a obrigação prevista nos artigos 142, 144 e 145 do Código Tributário Nacional relacionado à 
notificação do contribuinte acerca do lançamento de tributo; 
CONSIDERANDO a impossibilidade financeira e operacional de proceder à notificação pessoal de cada um dos 
contribuintes;
CONSIDERANDO a ineficácia jurídica de proceder à notificação do lançamento por carta, visto que tão somente o 
sujeito passivo do imposto poderia assiná-la e este, estando ausente, prejudicará a legalidade da notificação;
CONSIDERANDO que já foi determinada a matéria tributável cabível e identificado o sujeito passivo; A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA notifica os contribuintes inscritos no Cadastro Econômico do Município de Umuarama, 
cujas Licenças de Funcionamento referente ao exercício de 2017, tem seu vencimento para o dia 31/03/2017, 
conforme relação anexa, que identifica a inscrição, o sujeito passivo e o tributo.
Art. 1º. Ficam os Contribuintes, na forma do Anexo Único, notificados para efetuarem o pagamento dos valores 
lançado da Taxa de Licença para Localização de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Serviços e 
Outras Atividades - TF e da Taxa de Vigilância Sanitária - TV incidentes sobre os estabelecimentos, referentes ao 
exercício de 2017, com vencimento para 31/03/2017.
Art. 2º. O Lançamento da Taxa de Licença de Funcionamento - TF e da taxa de Vigilância Sanitária - TV estão 
fundamentado na Lei Complementar nº 380/2014, com suas alterações.
Art. 3º. O tributo ora lançado poderá ser pago até a data do vencimento, através do documento de arrecadação – DAM 
que deverá ser entregue diretamente no endereço do estabelecimento de acordo com as informações constantes 
no cadastro municipal, podendo também ser impresso através do site www.umuarama.pr.gov.br, ou no atendimento 
presencial da Secretaria Municipal de Fazenda Avenida Rio Branco, 3717 - CEP 87501-130 - Umuarama - Paraná - 
Fone: (44) 3621 4141.
Art. 4º. O não pagamento das taxas no prazo acima determinado resulta na aplicação do artigo 203 da Lei 
Complementar nº 380/2014, além das medidas administrativas de cobrança e inscrição em Dívida Ativa para cobrança 
judicial, acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios.
Art. 5º. O prazo para apresentação de impugnação do sujeito passivo é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da ciência do intimado, conforme Art. 281 da Lei Complementar nº 380/2014.
Art. 6º. O referido tributo pode ser pago em qualquer agente financeiro que possua contrato de prestação de serviço 
com o Município de Umuarama, exceto nas cooperativas de crédito SICOOB e SICREDI
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 013/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. GOBETTI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS- ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), para atendimento do PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste 
Município
Valor Total: R$ 192.920,00 (cento e noventa e dois mil, novecentos e vinte reais)
Vigência: 02/02/2017 a 02/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 121/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 261/2017, em 31 de 
Janeiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de Fevereiro 
de 2017, edição nº. 10.886, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 017/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
UMUARAMA – PR
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), para atendimento do PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste 
Município
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 02/02/2017 a 02/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 121/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 261/2017, em 31 de 
Janeiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de Fevereiro 
de 2017, edição nº. 10.886, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 022/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para atendimento do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, 
deste Município
Valor Total: R$ 163.972,50 (cento e sessenta e três mil, novecentos e setenta e dois 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência: 08/02/2017 a 08/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 123/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 296/2017, em 07 de 
Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de Fevereiro de 
2017, edição nº. 10.891, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 029/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: Aquisição parcelada de combustível (Óleo Diesel S10), para abastecimento 
dos veículos da Secretaria de Educação, e Frota Municipal de Umuarama
Valor Total: R$ 210.970,00 (duzentos e dez mil novecentos e setenta reias)
Vigência: 10/02/2017 a 10/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 001/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 334/2017, em 09 de 
Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de Fevereiro de 
2017, edição nº. 10.893, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de fevereiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 059/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 69.655,54 
(sessenta e nove mil, seiscentos e cinqüenta cinco reais e cinqüenta e quatro 
centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 55  F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 60 F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 71 F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 83 F: 1000 
03.001.04.131.0002.2.008 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 30 F: 1000 
04.001.04.122.0002.2.009 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 40  F: 1000   
08.001.15.451.0005.2.099 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 123 F: 1000  
09.001.04.121.0002.2.206 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 224 F: 1000   
10.001.15.452.0006.2.077 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 253 F: 1000   
10.001.15.452.0006.2.121 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 257 F: 511  
11.001.15.452.0006.2.207 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 280 F: 1000  
12.001.22.661.0007.2.124 - ED:3.3.90.32.00.00 – D: 296 F: 1000 
13.001.20.122.0008.2.006 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 354 F: 1000  
13.001.18.541.0011.2.140 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 334 F: 1000  
13.001.20.608.0010.2.192 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 362 F: 1000  
14.001.08.122.0002.2.160 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 387 F: 1000  
14.001.08.243.0013.2.185 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 393 F: 1000 
14.001.08.244.0014.2.199 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 397 F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 423 F: 1000    
15.001.08.244.0012.2.173 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 444 F: 1000   
15.001.08.244.0012.2.181 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 457 F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 515 F: 104  
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 550 F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 551 F: 104 
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 552 F:107   
17.001.12.361.0015.2.048 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 564 F: 1000   
17.001.12.364.0015.2.170 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 581 F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 592 F: 104    
17.001.12.366.0015.2.055 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 606 F: 104  
18.001.06.181.0016.2.162 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 633 F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 656 F: 509
20.001.27.122.0019.2.163 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 689 F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 - ED:3.1.90.13.00.00 – D: 713 F: 1000  
07.001.04.121.0002.2.023 -  ED:3.3.90.30.00.00 – D: 97 F: 1000
Cláusula Terceira: Alteram – se os gestores do presente contrato: de administração, 
passando do Sr. Paulo Ferreira de Lima, para o Senhor Gilmar Carlos Garcia, inscrito 
no CPF sob nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado, e o de execução 
passando do Sr. Armando Cordts Filho, para o Sr. Vicente Afonso Gasparini, inscrito 
no CPF sob nº 209.551.209-00, Secretário Municipal de Administração.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2017
Umuarama, 17 de fevereiro de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná              
PORTARIA Nº 361/2017
Revogar a Portaria n° 565 de 07 de março de 2016, que concedeu Adicional Insalubridade à servidora VANIA SILVA 
PEREIRA SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 565 de 07 de março de 2016, que concedeu Adicional Insalubridade à servidora VANIA 
SILVA PEREIRA SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n°. 8.323.852-6-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
007.427.479-13, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, nomeada em 
04 de fevereiro de 2016, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 08 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS FENILCETONURICOS E HOMOCISTINURICOS DO PARANA – AFEH-PR
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de produtos dietéticos necessários para pacientes fenilcetonúricos, 
atendendo a Ação Civil Pública nº 0007581-26.2014.8.16.0173
Valor Total: R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais)
Vigência: 01/02/2017 a 01/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Compra n° 005/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: Aquisição parcelada de combustível (Óleo Diesel S10), para abastecimento dos veículos do Fundo Municipal 
de Saúde de Umuarama
Valor Total: R$ 86.700,00 (oitenta e seis mil e setecentos reais)
Vigência: 10/02/2017 a 10/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 001/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 334/2017, em 09 de Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de 
Fevereiro de 2017, edição nº. 10.893, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de fevereiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 005/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AYDAR & QUADRADO LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 02 de 
fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 
121.350,00 (cento e vinte e um mil, trezentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 110 – F: 496
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando 
do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita 
no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de execução, 
passando da Sra. Kelly Simone Periarde, para a Sr. Renta Figueiredo Campagnole, 
inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, diretora de saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/02/2017

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 039/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CASONI, SANTOS & CIA LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado mantido o valor mensal do presente contrato de 
até R$ 246.739,87 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e trinta e nove reais 
e oitenta e sete centavos), perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 
493.479,74 (quatrocentos e noventa e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais 
e setenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.036 – ED: 3.3.90.30.00.00 - D – 34 F: 1 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED: 3.3.90.39.00.00 - D – 35 F: 495
70.001.10.301.0024.2.036 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 36 – F: 496
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando 
do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita 
no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de execução, 
passando da Sra. Kelly Simone Periarde, para a Sr. Renta Figueiredo Campagnole, 
inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, diretora de saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/02/2017
Umuarama, 17 Fevereiro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0330/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. DEBORA FESTA ROSA, CPF. 
nº 046.900.469-05, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei 
Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 
2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga 
horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do 
Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 020/2017, do dia 03/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/02/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0331/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora DEBORA 
FESTA ROSA, CPF. nº 046.900.469-05, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se       
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0332/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 13 de Fevereiro de 2017, a Sra. LUANA MARIA ZIROLDO, CPF. 
nº 110.107.659-30, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei 
Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 
2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga 
horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do 
Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 049/2017, do dia 09/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 10/02/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0333/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 13 de Fevereiro de 2017, a servidora LUANA MARIA 
ZIROLDO, CPF. nº 110.107.659-30, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, 
na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0334/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 13 de Fevereiro de 2017, a Sra. ANA CAROLINE DOMINGOS 
GRYCZAK, CPF. nº 110.095.189-09, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de 
janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital 
nº 013/2017, convocada através do Edital n° 051/2017, do dia 10/02/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0335/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 13 de Fevereiro de 2017, a servidora ANA 
CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK, CPF. nº 110.095.189-09, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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ARLETE GOMES GORDO CPF/CNPJ:  61954683987
CADASTRO: 4684200 QUADRA:  0005 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM IRENE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /293 / 2017 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 006A,   N.º: 0  0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 293 / 2017 

ARLETE GOMES GORDO CPF/CNPJ: 61954683987
ENDEREÇO: RUA CONVERSAO, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

.

ARLETE GOMES GORDO CPF/CNPJ:  61954683987
CADASTRO: 4684250 QUADRA:  0005 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM IRENE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /293 / 2017 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 006B,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 293 / 2017 

ARLETE GOMES GORDO CPF/CNPJ: 61954683987
ENDEREÇO: RUA CONVERSAO, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

.

ARLETE GOMES GORDO CPF/CNPJ:  61954683987
CADASTRO: 4684270 QUADRA:  0005 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM IRENE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /293 / 2017 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 006C,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  10  / 293 / 2017 

ARLETE GOMES GORDO CPF/CNPJ: 61954683987
ENDEREÇO: RUA CONVERSAO, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

.

VANESSA ROMERO CASTANHA CPF/CNPJ:  03703726970
CADASTRO: 1230500 QUADRA:  0045 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA PADRE JOSE CARLOS PARRA PIRES,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE SAN REMO I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /295 / 2017 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0045, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 295 / 2017 

VANESSA ROMERO CASTANHA CPF/CNPJ: 03703726970
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  
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